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   PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2024 - PMP  
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 – PMP 

 

1.  PREÂMBULO 
1.1 - Torna-se público que o MUNICÍPIO DE PINHALZINHO pessoa jurídica de direito público 
interno, situada Av. São Paulo, nº 1615, Centro, nesta Cidade, por meio da Responsável pela 
Secretaria de Educação, Sr. Karen Cristina Bittarello Ecco, realizará licitação na MODALIDADE 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, e do Decreto Municipal n° 233, de 6 de outubro de 2023, e as exigências estabelecidas neste 
Edital. 
 
1.2. Documentos do processo disponível em: 
https://pinhalzinho.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1  
https://pinhalzinho.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais  
 
1.3. LOCAL, DATA E HORA 
1.3.1. A sessão pública será realizada no site  www.bll.org.br no dia 14 de fevereiro de 2024, com 
início às 09:00h, horário de Brasília - DF. 
1.3.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas 
através do site descrito no item 1.2.1, até as 08:30h do dia 14 de fevereiro de 2024. 
1.3.3. Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 
licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
 
2. DO OBJETO 
2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAR A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA DE PROFESSORES, GESTORES, 
ADMINISTRADORES, ASSISTENTE TÉCNICO PEDAGÓGICO, ASSISTENTE DE EDUCAÇÃO, 
AGENTES EDUCATIVOS, SERVIÇOS GERAIS, ESTAGIÁRIOS, EQUIPE MULTIPROFISSIONAL 
E COORDENADORES PEDAGÓGICOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
PINHALZINHO, SANTA CATARINA. CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO 
ANEXO “A” DESTE EDITAL. 
2.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
2.3.  São partes integrantes deste Edital: 

 Termo de Referência (Anexo A); 
 Declaração Conjunta (Anexo B);  
 Minuta do contrato (Anexo C); 

 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no www.bll.org.br, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
3.2. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar através do site www.bll.org.br, para 
ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave 
de identificação e senha pessoal e intransferível obtidos através do site www.bll.org.br. 
3.3. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 
Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões.  Eventuais 
dúvidas para obtenção da senha, deverão ser solicitadas pelos telefones (41) 3097 - 4601 ou pelo 
e-mail contato@bll.org.br . 
3.4. As pessoas jurídicas ou empresários individuais deverão credenciar representantes, mediante 
a apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no 

https://pinhalzinho.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1
https://pinhalzinho.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais
http://www./
http://www./
http://www.bll.org.br/
http://www./
mailto:contato@bll.org.br
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www.bll.org.br. 
3.5. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) do interessado proponente, deverá 
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
3.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de 
Pinhalzinho a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 
3.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
3.8. Todos os representantes deverão identificar o tipo do segmento de atividade que representam. 
3.9. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa 
neste Pregão, sob pena de exclusão sumária de ambos os licitantes representados. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.1.2.  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
4.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 
4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
4.2.2.  Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 
4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.2.4.  Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133, de 2021; 
4.2.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução 
ou liquidação; 
4.2.6.  Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. A experiência prática demonstra 
que as licitações que permitem participação de consórcios são aquelas que envolvem serviços de 
grande vulto e/ou de alta complexidade técnica, não sendo o caso do presente processo. 
4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição, 
conforme Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário; 
4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 
4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;  
4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

http://www./
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4.3.6.  Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
4.3.8.  Que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 
às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, 
de 24 de julho de 1991. 
4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
4.5. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
4.5.1. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem participar deste certame 
usufruindo os benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão observar o 
disposto nos subitens seguintes. 
4.5.2. A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, mediante 
apresentação da seguinte documentação: 

a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde conste o seu 
enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As sociedades simples, 
que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar certidão do Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006. A Certidão deve estar atualizada, ou seja, emitida a menos de 
30 (trinta) dias da data marcada para a abertura da presente Licitação. 
b) Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006, afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 
3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
4.5.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
referente a regularidade fiscal do item 9.12, mesmo que esta apresente alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal. 
4.5.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 
4.5.5.  A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do artigo 43, da Lei 
Complementar nº 123/2006, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de sistema eletrônico através do site 
www.bll.org.br, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação.  
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, proposta comercial e 
enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, sujeitará o proponente às 
sanções previstas neste edital, sem prejuízo de possíveis sanções penais cabíveis. 
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

http://www./
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5.5. Caberá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos proponentes para a recepção dos lances, retornando 
o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
5.8 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes. 
5.9 - O proponente deverá comunicar imediatamente a BLL (Órgão provedor do sistema) qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato 
bloqueio de acesso. 
5.10 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.11 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

 
6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1 - A proposta de preços escrita deverá ser apresentada preferencialmente em papel datilografado 
ou impressa por qualquer processo eletrônico, em idioma nacional, sem cotações alternativas, 
emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo a última folha ser datada e assinada pelo representante 
legal do proponente devidamente identificado e, apresentada em uma via contendo identificação, 
endereço, telefone, fax e e-mail. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam 
a Contratada. 
6.1.1 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.1.2 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.2 - Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante legal do proponente 
devidamente identificado. 

a) a identificação do item ofertado, observadas as especificações constantes nos Anexos 
do presente Edital, informando as características e quaisquer outros elementos referentes ao 
bem cotado, de forma a permitir que o Pregoeiro possa facilmente constatar que as 
especificações no presente Pregão foram ou não atendidas; 
b) o preço unitário e preço total deverão ser cotados em Reais (R$), com no máximo 02 
(duas) casas após a vírgula, e neles estarem inclusas todas e quaisquer despesas, tais 
como, transportes, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes, encargos sociais, 
remuneração e outros pertinentes ao objeto licitado; 
c) o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data limite para apresentação das propostas neste Pregão. 

6.3 - Havendo divergência entre o valor unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 
6.4 - Nos preços cotados devem estar inclusos todos os custos relacionados com a remuneração e 
encargos sociais e outros pertinentes ao serviço, bem como taxas, impostos, fretes, e demais 
despesas diretas e indiretas incidentes sobre o(s) mesmo(s). 
6.5 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.6 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
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condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento na execução do contrato. 
6.7 - Se a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, 60 
(sessenta) dias e caso persista o interesse do Município, este poderá solicitar a prorrogação da 
validade da proposta por igual prazo. 

 
7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  
7.1 - A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com 
a divulgação das propostas de preços recebidas pelo site, passando o Pregoeiro a avaliar a 
aceitabilidade das propostas. 
7.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
7.2.1 - Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 
7.2.2 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.2.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
7.2.4 - Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lance. 
7.2.4.1 - Os lances enviados em desacordo serão descartados automaticamente pelo 
sistema. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.  
7.2.4.2 - Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado.  
7.2.4.3 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.2.4.4 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
7.2.4.5 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.2.4.6 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
7.2.4.7 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.2.4.8 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
7.2.4.9 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.2.4.10  - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.2.4.11  - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  
7.2.4.12 - O Critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR, conforme definido neste Edital 
e seus anexos.  
7.2.4.13 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.2.4.14 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
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classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.2.4.15 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.2.4.16 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.2.4.17 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.2.4.18  -  no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
7.2.4.19 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 
7.2.4.20 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.2.4.21 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60, da Lei nº 14.133 de 2021: 

 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

7.2.4.22 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 Empresas brasileiras; 
 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

7.2.4.23 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  
7.2.4.24 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.2.4.25 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
7.2.4.26 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
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se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.2.4.27 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 
à proposta de outro licitante. 
7.2.4.28 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
7.2.4.29 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
7.2.4.30 -  quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, de 2 de 
agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto nº 7.174, de 2010.  
 
8  -  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 
7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019.  
8.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 
em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  
8.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o 
mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
8.3.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
8.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
8.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
8.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas horas), sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.6.1 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 
8.6.2 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.7 - Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 
Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não 
aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da 
solicitação. 
8.7.1 - Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. (Quando for o caso) 
8.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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8.9 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
8.10  - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.11 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9 - DA HABILITAÇÃO 
9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - 
TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:);  

9.2 - Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
9.3 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.3.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.3.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
9.3.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.4 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
9.5 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.6 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada, nos 
documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, 
à qualificação econômico financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 
9.6.1 - O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
9.7 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação, ou para os e-mails licitacao01@pinhalzinho.sc.gov.br , licitacao@pinhalzinho.sc.gov.br  
9.8 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
9.9 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
mailto:licitacao01@pinhalzinho.sc.gov.br
mailto:licitacao@pinhalzinho.sc.gov.br
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9.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.10.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
9.11 -  ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
9.12 - DOCUMENTAÇÃO para HABILITAÇÃO: 
 

a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, devidamente registrado 
em Junta Comercial ou em Cartório de Títulos e Documentos de Pessoas Jurídicas, em se 
tratando de Sociedade Comercial e, no caso de Sociedades por Ações acompanhadas de 
documento de eleição de seus administradores (Cópia Autenticada); 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União (de acordo com a Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 02/10/2014); 
c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais; 
d) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, relativa 
ao Município da sede do licitante; 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do 
FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por 
Lei; 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT (perante a Justiça do Trabalho, 
www.tst.jus.br); 
g) Declaração Conjunta (Anexo “B”); 
h) Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da 
licitante, dentro do prazo indicado no documento, ou com data de emissão de até 60 
(sessenta) dias antes da sessão; 
i) Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante prestou, 
com êxito, serviços compatíveis com o objeto desta licitação; 
j) Indicar os profissionais que serão responsáveis por ministrar as palestras, 
comprovando a qualificação mínima exigida para cada temática de acordo com o 
disposto no anexo “A” deste Edital. 

 Deve ser apresentado os Certificados de Formação, não sendo aceito somente 
a indicação do Curriculum lates.  

k)  Comprovação de vínculo empregatício ou societário dos profissionais indicados. 
 
9.13 - Os documentos solicitados, referentes Habilitação e Qualificação Técnica deverão 
obedecer à ordem descrita no Edital. 
9.13.1. - Quando as certidões apresentadas não tiverem prazo de validade estabelecido pelo 
competente órgão expedidor, será adotada a vigência de 90 (noventa) dias consecutivos, 
contados a partir da data de sua expedição. Não se enquadram nesse dispositivo os documentos 
que, pela própria natureza, não apresentam prazo de validade. 
9.13.2 - A data que servirá de referência para verificação da validade dos documentos de habilitação 
é aquela disposta no item 1.2.1 deste Edital. 
9.13.3. - As certidões e certificados exigidos como condição de habilitação poderão, também, ser 
apresentados em documento extraído diretamente da Internet, ficando, nesse caso, a sua 
aceitação condicionada à verificação da sua veracidade pelo Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio, no 
respectivo site do órgão emissor. 
9.13.4. - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados, deverão estar em nome da 
licitante com o respectivo número do CNPJ, nas seguintes condições: 

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. 

http://www.tst.jus.br/


ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO 

Av. São Paulo, 1615, Centro - CEP 89870-000 - Pinhalzinho - SC 
Fone: (0**49) 3366-6600 - CNPJ: 83.021.857/0001-15 

 

Fl 10/50 
 

c) Caso a obrigação venha a ser cumprida pela filial e a vencedora seja a matriz, ou vice-
versa, deverão ser apresentados, na licitação, os documentos de habilitação de ambas, 
ressalvados aqueles que, pela própria natureza ou em razão de centralização de 
recolhimentos, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.13.5 - A empresa poderá apresentar os documentos de comprovação de regularidade fiscal, 
citados no item 9.12, centralizados junto à matriz desde que apresente documento que comprove 
o Reconhecimento da Centralização do Recolhimento expedido pelo órgão respectivo, ou que 
conste na certidão a validade para a matriz e para as filiais. 
9.13.6. - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida no item 9.12, mesmo que os documentos relativos à regularidade fiscal, apresentem 
alguma restrição. 
9.13.7 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis (Art. 43, §1º, LC 147/2014), cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
do Município, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

a) A não regularização da documentação, no prazo previsto no Item 9.13.7, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da lei 
14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1 -  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(DUAS) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.2 - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
10.3 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
10.4 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.5 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
11. DOS RECURSOS 
11.1 -  Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de 1 hora, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 
isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 
próprio do sistema. 
11.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
11.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
11.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
11.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias 
úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 
três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3 -  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
12 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 
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12.2. - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados 
os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
12.3 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
12.3.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 
12.3.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no site da BLL, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
13 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
13.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  
 
14 - DO TERMO DE CONTRATO - MINUTA CONTRATUAL ANEXO “C” 
14.1. - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato. Conforme minuta contratual, Anexo “C”. 
14.2  - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  
14.2.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso a sistema de 
processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 
prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao 
sistema de processo eletrônico.  
14.2.2 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
14.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
14.3.1 - Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
14.3.2 - A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
14.4 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 
da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da 
mesma Lei. 
14.5 - O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
14.6 - Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
14.7 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato. 
14.8 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da homologação do 
processo, podendo este ser prorrogado por até 5 (cinco) anos caso seja comprovado a 
vantajosidade para a Administração Pública. Efetivada a prorrogação, a Secretaria Municipal de 
Educação redefinirá as temáticas do Programa de Formação para o ano letivo subsequente, 
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respeitando a carga horária prevista no Contrato e, se necessário for, prever eventuais aditivos para 
alteração da quantidade de horas contratada. 
 
14.8 - DOS PREÇOS DO REAJUSTAMENTO E DA PRORROGAÇÃO 
14.8.1 - Os preços, durante a vigência do contrato, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art.  
124 da Lei 14.133/21 ou de redução dos preços praticados no mercado.  
14.8.2 - Somente serão concedidos reajustamento dos valores decorridos 12 meses da assinatura 
do contrato, com base no Índice oficial do município, ou outro índice oficial que venha a substituí-
lo, nos termos da legislação vigente. 
14.8.3 - O prazo de vigência inicial do contrato será de 1 (um) ano, sendo admitida a prorrogação 
por iguais e sucessivos períodos até a vigência de 05 (cinco) anos, por se tratar de serviços e 
fornecimentos contínuos, conforme previsão do artigo 114 da Lei nº 14.133/2021, desde que as 
condições e os preços permaneçam vantajosos para a Administração.  
 
14.9 -  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
14.9.1 - A Administração efetuará o pagamento do objeto desta licitação, ao(s) licitante(s) 
vencedor(es) no prazo de até 30 (trinta) dias mediante apresentação das notas fiscais. As notas 
serão devidamente atestadas pelas fiscais de contrato. E as NFs serão encaminhadas juntamente 
com relatório de serviços e fotos da realização dos serviços, lista de chamadas dos profissionais 
atendidos para o setor responsável pelo pagamento. 
14.9.2 - Ficará a cargo da contratante a retenção do Imposto de Renda incidente sobre o 
fornecimento de bens, prestação de serviço ou obras que advirem deste processo, sendo assim, a 
retenção respeitará o disposto no Decreto Municipal nº 158/2023, e o procedimento aplicável ao 
Imposto de Renda Retido na Fonte da IN RFB nº 1.234/2012. 

a) A alíquota aplicável observará o Anexo I – Tabela de Retenção da IN 1.234/2012 e suas 
alterações, ou outra norma que venha a substituí-la; 
b) Não ocorrerá a retenção do imposto federal caso a contratada seja optante do Simples 
Nacional, ou instituição de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, a que se 
refere o art. 12 da Lei nº 9.532 de 1997, ou, ainda, instituição de caráter filantrópico, recreativo, 
cultural, científico e às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997, 
em relação às suas receitas próprias; 

14.9.3 – FICA VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO DESTE PROCESSO, sendo assim 
o prestador deverá comprovar o vínculo empregatício ou societário com os profissionais que 
executaram os serviços, e o recolhimento das verbas trabalhista e previdenciárias.  
14.9.4 - A emissão da nota fiscal de prestação de serviços deve ocorrer a partir do 10º dia* do 
mês subsequente à prestação do serviço e deverá ser entregue acompanhada de: 

 Retenção de INSS, ISS e IRRF, conforme legislações; 

 Relatório dos profissionais que prestaram o serviço em cada uma das unidades do município 
no período do serviço prestado informado na nota fiscal; 

 Cadastro do funcionário/prestador que consta no relatório acima, no E-Social; 

 Comprovante do pagamento, via depósito bancário ou holerites/rescisões/recibos assinados 
pelos funcionários/profissionais relacionados no relatório acima; 

 GFIP Completa, com relação de empregados/prestadores, ou declaração que a substitua 
quanto a comprovação da relação de funcionários/prestadores para fins de recolhimento do 
FGTS e INSS, juntamente do protocolo de transmissão; 

 Declaração Completa da DCTFWeb, juntamente com o protocolo de transmissão; 

 Guia de recolhimento do FGTS; 

 DARF de recolhimento do INSS; 

 Certidão Negativa de Débitos Federal, Certidão Negativa de Débitos Estadual, Certidão 
Negativa de Débitos Municipal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidão de 
Regularidade do FGTS. 

 
14.10 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
14.10.1 - As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024.  
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Dotações:95, 103 e 111/2024 – subelemento 35.01. 
 
15 - DAS PENALIDADES 
15.1 - A recusa imotivada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo assinalado neste edital, 
sujeitá-lo-á à multa de 0,3% a 30% sobre o valor total da mesma, contada a partir do primeiro dia 
após ter expirado o prazo que a empresa teria para assiná-la. 
15.1.1 - Entende-se por valor total do contrato o montante dos preços totais finais oferecidos pela(s) 
licitante(s) após a etapa de lances, considerando o item do objeto que lhe tenham sido adjudicados. 
15.2 - A penalidade de multa, prevista no item 15.1 deste edital, poderá ser aplicada, 
cumulativamente, com a penalidade disposta no artigo 155, §7º da Lei nº 14.133/2021, garantida a 
prévia defesa aos licitantes e/ou adjudicatários. 
15.3 - A Administração Municipal de Pinhalzinho poderá deixar de aplicar as penalidades previstas 
nesta cláusula, se admitidas as justificativas apresentadas pela(s) licitante(s) vencedora(s), nos 
termos do que dispõe o artigo 155 e subsequentes da Lei n° 14.133/2021. 
 
15.4  - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
15.4 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

15.4.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
d) deixar de apresentar amostra; 
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 
i) fraudar a licitação 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
k) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
l) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
m) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
n) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
o) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

15.4.3 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  
15.4.3.1 - advertência;  
15.4.3.2 - multa; 
15.4.3.3 - impedimento de licitar e contratar e 
15.4.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
15.4.4 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
15.4.4.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida. 
15.4.4.2 - as peculiaridades do caso concreto 
15.4.4.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
15.4.4.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública 
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15.4.4.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
15.4.5 - A multa será recolhida em percentual de 0,3% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
15.4.6 - Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 
15.4.7 - Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
15.4.8 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
15.4.9 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
15.4.10 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 
órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.4.11 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 
12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
15.4.12 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
15.4.13 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
15.4.14 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
15.4.15 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
15.4.16 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
15.4.17 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 

 
16 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
16.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
16.2. A impugnação ou pedido de esclarecimento poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-
mail licitacao01@pinhalzinho.sc.gov.br , licitacao@pinhalzinho.sc.gov.br  ou via portal da BLL.  
16.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
16.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

mailto:licitacao01@pinhalzinho.sc.gov.br
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16.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
16.6. O Pregoeiro poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital 
e dos anexos. 
16.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
16.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
16.9 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos e as impugnações serão divulgadas no portal 
da transparência do município, nos links apresentados no item 1.2 deste edital, e vincularão os 
participantes e a Administração. 
 
17 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1 - Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico da BLL e no portal do 
município. 
17.2. - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.   
17.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
17.4 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
17.5 -  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
17.6 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
17.7 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
17.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
17.9 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
17.10  - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
17.11  - O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico pinhalzinho.atend.net, e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço licitacao01@pinhalzinho.sc.gov.br , 
licitacao@pinhalzinho.sc.gov.br nos dias úteis, no horários de expediente, mesmo endereço e 
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 
 
 

 
 
 
 
 

Pinhalzinho, SC, 26 de janeiro de 2024. 
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Karen Cristina Bittarello Ecco 
Responsável pela Secretaria de Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
_______________________________________ 
Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 - PMP 
ANEXO “A” 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DA 
FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA DE PROFESSORES, GESTORES, 
ADMINISTRADORES, ASSISTENTE TÉCNICO PEDAGÓGICO, ASSISTENTE DE 
EDUCAÇÃO, AGENTES EDUCATIVOS, SERVIÇOS GERAIS, ESTAGIÁRIOS, EQUIPE 
MULTIPROFISSIONAL E COORDENADORES PEDAGÓGICOS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO, para suprir as necessidades da Secretaria Educação, com fundamento no 
estudo técnico preliminar sob o número 01/2024 da Secretaria de Educação. 
 

Item Descrição UN 
Quant. 

estimada 

Valor 
Máximo 

Unit. 

01 

FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA DE 
PROFESSORES, GESTORES, ADMINISTRADORES, 
ASSISTENTE TÉCNICO PEDAGÓGICO, 
ASSISTENTE DE EDUCAÇÃO, AGENTES 
EDUCATIVOS, SERVIÇOS GERAIS, ESTAGIÁRIOS, 
EQUIPE MULTIPROFISSIONAL E 
COORDENADORES PEDAGÓGICOS: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA DE 
PROFESSORES, GESTORES, ADMINISTRADORES, 
ASSISTENTE TÉCNICO PEDAGÓGICO, 
ASSISTENTE DE EDUCAÇÃO, AGENTES 
EDUCATIVOS, SERVIÇOS GERAIS, ESTAGIÁRIOS, 
EQUIPE MULTIPROFISSIONAL E 
COORDENADORES PEDAGÓGICOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, TOTALIZANDO 456 HORAS 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

sv 01 133.427,33 

    133.427,33 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 133.427,33 (cento e trinta de três mil 
quatrocentos e vinte e sete reais e trinta e três centavos). 
 
A escolha do fornecedor fica adstrita ao menor preço, mantendo-se a qualidade do objeto 
licitado. 
 
OBJETIVOS: 
Objetivo geral:  
Implementar Programa de Formação Continuada de Professores e demais profissionais da 
Rede Municipal de Ensino de Pinhalzinho, no transcurso do ano letivo de 2024, focalizando 
as técnicas e metodologias de gestão da sala de aula (acolhimento, metodologias ativas, 
aprendizagem baseada em problemas e projetos) e processos formativos em consonância 
com os princípios e diretrizes previstos no Plano Municipal de Educação e no Currículo da 
Rede Municipal de Pinhalzinho, com a finalidade de orientar a priorização curricular no 
contexto do continuum 2021-2024;  
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Objetivos específicos  
Promover o aprofundamento curricular da BNCC e do Currículo Regional da AMOSC da 
Educação Infantil e Ensino Fundamental, visando assegurar o conjunto de aprendizagens 
essenciais aos estudantes da Educação Fundamental e Educação Infantil;  
Proporcionar aos profissionais da educação momentos de reflexão e troca de 
conhecimentos, a fim de aprimorar suas habilidades e competências para a sua evolução 
enquanto pessoas, cidadãos e gestores de um determinado espaço escolar; 
Elaborar estratégias de ensino voltadas ao atendimento das necessidades e dificuldades 
das unidades escolares;  
Promover a conscientização que “todos” os profissionais da educação são responsáveis 
pelo crescimento e fortalecimento da vida escolar. 

 
JUSTIFICATIVA:  
Na busca pela melhoria da qualidade dos serviços prestados à sociedade, a Secretaria de 
Educação de Pinhalzinho tem enfrentado novos desafios para cumprir sua missão 
institucional e, para tal, vem buscando constante modernização pedagógica e tecnológica 
e especial atenção às demandas de formação de seus profissionais.  
O Programa de Formação Continuada em Serviço dos Profissionais da Rede Municipal de 
Ensino, a partir das metas e estratégias estabelecidas no Plano Municipal de Educação, 
focaliza o desenvolvimento de metodologias ativas, competências e habilidades gerais e 
específicas estabelecidas na Base Nacional Comum Curricular (BNCC), as quais se 
encontram também expressas no Currículo Regional da AMOSC (Educação Infantil e 
Fundamental) e no Currículo Municipal de Pinhalzinho. 
A formação continuada envolve teoria e prática, articulando os saberes, por meio de 
encontros, diálogos, troca de experiências, momentos de estudo com referenciais teóricos, 
promovendo a constituição de um grupo no qual o sentimento de integração e afetividade 
prevaleça.  
As escolhas das temáticas foram realizadas pela equipe da Secretaria de Educação, no 
intuito de possibilitar que os profissionais da educação reflitam sobre suas práticas diárias, 
visando à construção de novos saberes, favorecendo suas ações ao longo do ano. 
O profissional consciente sabe que sua formação nunca termina. Esta lhe aponta caminhos, 
fornece conceitos e ideias, a matéria prima de sua especialidade. Consequentemente, faz 
parte desse contexto o aumento de investimentos no processo de melhoria da qualidade 
da educação pública, com programas de valorização profissional, que têm como principal 
estratégia a Formação Continuada dos profissionais da Escola.  
Com a contratação dos serviços neste Termo elencados, a Secretaria Municipal de 
Educação pretende atingir todos os profissionais das escolas de Educação Infantil e do 
Ensino Fundamental, a fim de promover a capacitação em serviço, no horário regular das 
atividades previstas no contrato de trabalho, como forma de investir no aperfeiçoamento 
profissional, de modo a qualificar a aprendizagem dos alunos.  
De acordo com a LDB n. 9.394/96, art. 61, a formação do profissional da educação tem 
como fundamento a associação entre as teorias e práticas inclusive mediante a capacitação 
em serviço e o aproveitamento da formação e experiências anteriores em instituições de 
ensino e outras atividades. As formações para os profissionais dos Serviços Gerais visam 
garantir oportunidades para o diálogo, a troca de experiências e o aprofundamento da 
teoria, favorecendo a consolidação dos conhecimentos e integração do grupo. 
Sendo assim, a Secretaria Municipal de Educação, em seu Plano de Ações Formativas e, 
de acordo com o Projeto Político Pedagógico das Escolas, solicita a contratação de 
empresa especializada no desenvolvimento de Projetos Educacionais que deverá estar em 
consonância com as normas legais e regulamentares relacionadas à Educação, em 
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especial, a BNCC, Currículo Regional da AMOSC e ao Currículo da Rede Municipal de 
Ensino, Educação Inclusiva e Serviços Gerais. 

 
DESCRIÇÃO GERAL 
Realização de um Programa de Formação Presencial aos Profissionais da Educação do 
Município de Pinhalzinho, com ênfase no uso de metodologias ativas: aprendizagem 
baseada em problemas e em projetos, considerando como pressupostos os princípios e 
diretrizes estabelecidas na Base Nacional Comum Curricular (BNCC), Currículo Regional 
da AMOSC, conforme as etapas de ações prevista a seguir: 

 

Descrição 

Formação Continuada dos profissionais da rede municipal de educação (professores, 
gestores, administradores, assistentes técnico-pedagógicos, equipe multiprofissional, 
assistentes de educação, agentes educativos, estagiários, serviços gerais) a ser 
realizado durante o ano letivo de 2024, com ênfase nas competências gerais e 
habilidades da BNCC e no uso de metodologias ativas (aprendizagem baseada em 
problemas e aprendizagem baseada em projetos).  

Os processos formativos previstos serão ministrados aos profissionais de educação da 
Educação Infantil e do Ensino Fundamental, incluindo os servidores que prestam os 
Serviços Gerais, cujos quantitativos encontram-se descritos na tabela abaixo: 

 
ESPECIFICAÇÕES DAS FORMAÇÕES AOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCAÇÃO INCLUSIVA, A EQUIPE 
MULTIPROFISSIONAL, MERENDEIRAS, SERVIÇOS GERAIS E GESTORES 
ESCOLARES 
 

Qtde 
(Horas) 

Unidade Especificação temas 
das formações 

Formação acadêmico profissional 
exigida 

4 Serviço Ensino Fundamental: A 
importância do professor 
e as novas metodologias 
do ensino 

Mestrado e Doutorado em Educação, 
com comprovada produção científica 
na área de formação de professores 
e/ou em novas metodologias de 
ensino 
 

4 Serviço Ensino Fundamental: A 
criatividade para uma 
educação inovadora 
 

Mestrado e Doutorado em Educação, 
com comprovada produção científica 
na área de inovação na educação 

8 Serviço Ciclo de palestras:  A 
autoestima e 
autoconfiança dos 
professores (Saúde 
mental do professor) 
 

Graduação em Psicologia, mestrado 
e/ou doutorado em Educação, com 
comprovada atuação como 
formador(a) em ações para 
profissionais da Educação. 

4 Serviço Ensino Fundamental: 
Desenvolvimento de 
habilidades e 
competências 
 

Mestrado e Doutorado em Educação, 
com comprovada produção científica 
na área da formação por 
competências 
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16 Serviço Ensino Fundamental: 
Robótica: circuitos e 
conexões elétricos. 
Programação por 
fluxograma e de 
cenários. Ensino 
MAKER e metodologia 
STEM (Ciência; 
Tecnologia; Engenharia 
e Matemática). 
 

Graduação em qualquer licenciatura 
com comprovada experiência no 
ensino de robótica, ensino maker e/ou 
metodologia STEM 

40 Serviço Formação dos 
profissionais da 
Educação Infantil - 
grupo etário bebês 
desenvolvendo os 
seguintes temas 
associados ao currículo 
da Educação Infantil: 
abordagens 
pedagógicas alinhadas 
às pedagogias 
participativas (Pikler, 
Reggio Emilia, Hide 
Scope); Brincar 
Heurístico; Processos 
Heurísticos; 
Planejamento projetual; 
Ciclos de comunicação 
difusa da documentação 
pedagógica; 
Instrumentos de 
acompanhamento do 
desenvolvimento e da 
aprendizagem das 
crianças; Brincar na 
natureza; Investigação 
gráfica; Oficinas 
didático-pedagógicas; 
Acompanhamento in 
loco nas unidades de 
ensino.  
 

Graduação em Pedagogia, Mestrado 
e/ou Doutorado em Educação, com 
comprovada atuação como 
formador(a) em ações de formação 
continuada dirigidas à profissionais da 
Educação Infantil 
 
 

40  Serviço Formação dos 
profissionais da 
Educação Infantil - 
grupo etário crianças 
bem pequenas, 
desenvolvendo os 
seguintes temas 

Graduação em Pedagogia, Mestrado 
e/ou Doutorado em Educação, com 
comprovada atuação como 
formador(a) em ações de formação 
continuada dirigidas à profissionais da 
Educação Infantil 
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associados ao currículo 
da Educação Infantil:  
pedagogias 
participativas (Pikler, 
Reggio Emilia, Hide 
Scope); Brincar 
Heurístico; Processos 
Heurísticos; 
Planejamento projetual; 
Ciclos de comunicação 
difusa da documentação 
pedagógica; 
Instrumentos de 
acompanhamento do 
desenvolvimento e da 
aprendizagem das 
crianças; Brincar na 
natureza; Investigação 
gráfica; Ciclos de 
simbolização gráfica; 
Oficinas didático-
pedagógicas; 
Acompanhamento in 
loco nas unidades de 
ensino.  

40  Serviço Formação dos 
profissionais da 
Educação Infantil - 
grupo etário crianças  
pequenas, 
desenvolvendo os 
seguintes temas 
associados ao currículo 
da Educação Infantil:  
 pedagogias 
participativas (Pikler, 
Reggio Emilia, Hide 
Scope); Planejamento 
projetual; 
Ciclos de comunicação 
difusa da documentação 
pedagógica; 
Instrumentos de 
acompanhamento do 
desenvolvimento e da 
aprendizagem das 
crianças; Brincar na 
natureza; Investigação 
gráfica; Ciclos de 
simbolização gráfica;  
Hipóteses de escrita;  

Graduação em Pedagogia, Mestrado 
e/ou Doutorado em Educação, com 
comprovada atuação como 
formador(a) em ações de formação 
continuada dirigidas à profissionais da 
Educação Infantil. 
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Literatura na Educação 
Infantil; Infâncias; 
Oficinas didático-
pedagógicas; 
acompanhamento in 
loco nas unidades de 
ensino. 

20 Serviço Formação para as 
coordenadoras 
pedagógicas da 
Educação Infantil 

Graduação em Pedagogia, Mestrado 
e/ou Doutorado em Educação, com 
comprovada atuação como 
formador(a) em ações de formação 
continuada dirigidas à profissionais da 
Educação Infantil. 
 

24 Serviço Agentes Educativas: 
Currículo da Educação 
Infantil, práticas de 
contação de histórias, 
brinquedos e 
brincadeiras, 
desenvolvimento infantil 
(fases do 
desenvolvimento 
infantil) transtornos de 
desenvolvimento. 
 

Graduação em Pedagogia, Mestrado 
e/ou Doutorado em Educação, com 
comprovada atuação como 
formador(a) em ações de formação 
continuada dirigidas à profissionais da 
Educação Infantil. 
 

16 Serviço Formação para 
serventes e serviços 
gerais, sobre os 
seguintes temas: 
acolhimento, afetividade 
e empatia com as 
crianças; Ergonomia no 
trabalho. 
 

Graduação em Psicologia, mestrado 
e/ou doutorado em Educação, com 
comprovada atuação como 
formador(a) em ações de formação 
continuada dirigidas à profissionais da 
Educação. 
 

8 Serviço Educação Física: 
psicomotricidade.  

Licenciatura em Educação Física, 
mestrado e/ou doutorado em 
Educação e/ou em Ciências do 
Movimento Humano, com 
comprovada atuação como 
formador(a) em ações de formação 
continuada dirigidas a profissionais da 
Educação Física.  
 

88 Serviço Protocolo de 
Seguranças no 
ambiente escolar e 
primeiros socorros 
 

Graduação em Gestão de Segurança 
Privada, com comprovada atuação na 
formulação de protocolos de 
segurança de empreendimentos 
públicos ou privados. 
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20 Serviço Gestores: PPP, 
Regimento Escolar, 
Planejamento de gestão 
escolar, organização do 
espaço escolar, 
acompanhamento de 
desempenho da unidade 
de ensino, lideranças. 
 

Mestrado e Doutorado em Educação, 
com comprovada atuação como 
formador(a) em ações de formação 
continuada dirigidas a gestores 
escolares. 
 

4 Serviço Palestra: Para todos os 
funcionários da rede de 
ensino municipal sobre 
gerenciamento das 
emoções 

Graduação em Psicologia, mestrado 
e/ou doutorado em Educação, com 
comprovada atuação como 
formador(a) em ações de formação 
continuada dirigidas à profissionais da 
Educação. 
 

20 Serviço Capacitação para 
Equipe Multiprofissional, 
na demanda de 
Protocolo de avaliação 
para alunos com 
Deficiência, transtornos 
de aprendizagem e Altas 
Habilidades e 
Superdotação.  

Licenciatura em Pedagogia e/ou 
Educação Especial, especialização 
em Atendimento Educacional 
Especializado (AEE), mestrado e/ou 
doutorado em Educação, com 
comprovada atuação como 
formador(a) em ações de formação 
continuada com ênfase em Educação 
Especial dirigidas a profissionais da 
Educação. 
 

100 Serviço Assessoria na Educação 
Inclusiva para 
professores dos AEE - 
Atendimento 
Educacional 
Especializado; para 
professores titulares e 
auxiliares de sala. Para 
trabalhar, orientar, 
direcionar, os problemas 
que envolvem  os 
estudantes que 
apresentam deficiência, 
Transtornos Específicos 
de Aprendizagem e 
dificuldade de 
aprendizagem. 

Licenciatura em Pedagogia e/ou 
Educação Especial, especialização 
em Atendimento Educacional 
Especializado (AEE), mestrado e/ou 
doutorado em Educação, com 
comprovada atuação como 
formador(a) em ações de formação 
continuada com ênfase em Educação 
Especial dirigidas a profissionais da 
Educação. 

Carga horária total: 456 horas 
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DETALHAMENTO DOS TEMAS DAS FORMAÇÕES: 
 
Ensino Fundamental: A importância do professor e as novas metodologias do 
ensino. 
Serão realizadas no mesmo período para as duas escolas do Ensino Fundamental, e terão 
duração de 4 horas, ficando a realização a critério da secretaria da educação. 
Objetivo específico: enfatizar a importância do professor na aprendizagem do aluno. 
 
Ensino Fundamental: A criatividade para uma educação inovadora 
Será realizada no mesmo período para as duas escolas do Ensino Fundamental e terá 
duração de 4 horas. 
Objetivo específico: oportunizar as novas metodologias inovadoras e incentivar o aluno 
pró-ativo. 

 
Ciclo de palestras: A autoestima e autoconfiança dos professores (Saúde mental do 
professor). 
Serão ofertadas palestras para todos os profissionais da educação em dois momentos, a 
critério da secretaria de educação. 
Objetivos específicos: proporcionar momentos de autoconhecimento; Incentivar que o 
profissional possa manter um olhar para si; Fortalecer a Saúde mental; Desenvolver a auto 
estima; Buscar envolver o Motivacional; 
 
Ensino Fundamental: Desenvolvimento de habilidades e competências 
Serão realizadas no mesmo período com as duas escolas do Ensino Fundamental, e terão 
duração de 4 horas, ficando a realização a critério da secretaria de educação. 
Objetivo específico: potencializar e aprimorar o conhecimento de como desenvolver 
habilidades e competências com os alunos em sala de aula. 

 
Ensino Fundamental: Robótica: circuitos e conexões elétricos. Programação por 
fluxograma e de cenários. Ensino MAKER e metodologia STEM (Ciência; Tecnologia; 
Engenharia e Matemática). 
Serão realizados no estabelecimento de ensino, envolvendo as duas escolas do Ensino 
Fundamental no mesmo período, sendo realizados em dois dias de formação, com duração 
de 8 horas cada dia, ficando a realização a critério da secretaria de educação. 
Objetivos específicos: Oferecer aos docentes as possibilidades de desenvolver 
programas, conceitos e inovações da robótica em sala de aula; criar, desenvolver e 
configurar estratégias para o MAKER nas diferentes áreas de conhecimento. 

 
Educação Infantil: Formação dos profissionais da Educação Infantil - grupo etário 
bebês 
A Formação será voltada em capacitar os professores que atuem neste grupo etário em 
cinco encontros realizados durante o ano letivo, conforme calendário escolar, para 
desenvolver os seguintes temas associados ao currículo da Educação Infantil: pedagogias 
participativas (Pikler, Reggio Emilia, Hide Scope); Brincar Heurístico; Processos 
Heurísticos; Planejamento projetual; Ciclos de comunicação difusa da documentação 
pedagógica; Instrumentos de acompanhamento do desenvolvimento e da aprendizagem 
das crianças; Brincar na natureza; Investigação gráfica; Oficinas didático-pedagógicas; 
Acompanhamento in loco nas unidades de ensino.  
Objetivos específicos: Potencializar o entendimento e colocação em prática do  Currículo 
da educação infantil; Auxiliar os professores na relação da teoria e a prática pedagógica 
tendo como base o currículo da educação infantil e a BNCC;  
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Educação Infantil: Formação dos profissionais da Educação Infantil - grupo etário 
crianças bem pequenas  
A Formação será voltada em capacitar os professores que atuem neste grupo etário em 
cinco encontros realizados durante o ano letivo, conforme calendário escolar, para 
desenvolver os seguintes temas associados ao currículo da Educação Infantil: pedagogias 
participativas (Pikler, Reggio Emilia, Hide Scope); Brincar Heurístico; Processos 
Heurísticos; Planejamento projetual; Ciclos de comunicação difusa da documentação 
pedagógica; Instrumentos de acompanhamento do desenvolvimento e da aprendizagem 
das crianças; Brincar na natureza; Investigação gráfica; Ciclos de simbolização gráfica; 
Oficinas didático-pedagógicas; Acompanhamento in loco nas unidades de ensino. 
Objetivos específicos: Potencializar o entendimento e colocação em prática do Currículo 
da educação infantil; Auxiliar os professores na relação da teoria e a prática pedagógica 
tendo como base o currículo da educação infantil e a BNCC;  
 
Educação Infantil: Formação dos profissionais da Educação Infantil - grupo etário 
crianças pequenas 
A Formação será voltada em capacitar os professores que atuem neste grupo etário em 
cinco encontros realizados durante o ano letivo, conforme calendário escolar, para 
desenvolver os seguintes temas associados ao currículo da Educação Infantil: pedagogias 
participativas (Pikler, Reggio Emilia, Hide Scope); Planejamento projetual;Ciclos de 
comunicação difusa da documentação pedagógica; Instrumentos de acompanhamento do 
desenvolvimento e da aprendizagem das crianças; Brincar na natureza; Investigação 
gráfica; Ciclos de simbolização gráfica;  Hipóteses de escrita;  Literatura na Educação 
Infantil; Infâncias; Oficinas didático-pedagógicas; acompanhamento in loco nas unidades 
de ensino. 
Objetivos específicos: Potencializar o entendimento e colocação em prática do  Currículo 
da educação infantil; Auxiliar os professores na relação da teoria e a prática pedagógica 
tendo como base o currículo da educação infantil e a BNCC;  
 
Formação para as coordenadoras pedagógicas da Educação Infantil 
As Formações serão realizadas em cinco dias nas unidades de ensino da educação infantil 
tendo duração de 4 horas cada encontro, ficando a realização a critério da secretaria de 
educação. 
Objetivo específico: promover a capacitação das coordenadoras pedagógicas quanto ao 
currículo da educação infantil. 

 
Agentes Educativas: Currículo da Educação Infantil, práticas de contação de 
histórias, brinquedos e brincadeiras, desenvolvimento infantil (fases do 
desenvolvimento infantil) transtornos de desenvolvimento. 
Serão realizadas em três encontros de 8 horas cada, tendo por local as unidades dos 
Centros de Educação Infantil do município, ficando a realização a critério da secretaria de 
educação. 
Objetivo específico: Formar as Agentes Educativas quanto ao conhecimento e prática na 
educação infantil, orientando e norteando  os mesmos sobre desenvolvimento infantil na 
sua amplitude. 

 
Formação para Serventes e Serviços gerais: Acolhimento, afetividade e empatia com 
as crianças. Ergonomia no trabalho. 
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Serão fornecidas 16 horas de formação para estes profissionais ficando divididas em dois 
dias, de 8 horas cada, e realizadas de acordo com a programação da secretaria de 
educação.  
Objetivos específicos: Estimular os alunos a novos hábitos alimentares; Proporcionar 
alternativas para o bom relacionamento no trabalho; Promover a organização e higiene dos 
alimentos; Desenvolver o Trabalho em equipe; Proporcionar a Ergonomia no trabalho. 

 
Educação Física: Psicomotricidade 
Serão realizados durante o ano letivo as 8 horas de formação específica para a área de 
atuação, ficando divididos em dois encontros, com carga horária de quatro horas cada 
encontro, ficando a realização a critério da secretaria de educação. 
Objetivos específicos: desenvolver práticas levando em consideração as mais diversas 
formas de atuação; oportunizar as mais diferentes experiências e habilidades de acordo 
com o Currículo da educação infantil e ensino fundamental e BNCC. 

 
Protocolo de Segurança no ambiente escolar e primeiros socorros  
Serão realizadas 88 horas de formação divididas entre as 11 unidades escolares da rede 
municipal, a critério da secretaria da educação. 
Objetivos específicos: desenvolver e criar protocolos específicos de acordo com a 
realidade de cada unidade escolar contemplando ambientes internos e externos; 
proporcionar momentos de orientação aos vigilantes das escolas periodicamente; promover 
a entrega de relatórios para a gestão da escola. 

 
Gestores: PPP, Regimento Escolar, Planejamento de gestão escolar, organização do 
espaço escolar, acompanhamento de desempenho da unidade de ensino, lideranças. 
Carga horária de 20 horas, sendo realizadas em três dias nas unidades de ensino 
municipal, com carga horária máxima de 8 horas por dia, ficando a critério da secretaria de 
educação a realização da formação. 
Objetivos específicos: Possibilitar e promover a atualização do PPP, regimento interno, 
de maneira atual e correta; proporcionar a formação da gestão escolar; Estimular o colocar 
em prática os pilares da gestão democrática; Oportunizar conhecimento e o entendimento 
do ICMS na educação, bem como Fundeb e Saeb; 

 
Palestra para todos os funcionários da rede de ensino municipal:  Gerenciamento 
das emoções. 
Será um encontro com todos os funcionários da educação, a critério da secretaria da 
educação. 
Objetivo específico: Oportunizar e promover um momento de aprendizagem em relação 
às diferentes emoções. 

 
Capacitação para Equipe Multiprofissional: Protocolo de avaliação para alunos com 
Deficiência, transtornos de aprendizagem e Altas Habilidades e Superdotação.  
Serão realizadas com carga horária de 20 horas em dias sequenciais, ficando a realização 
a critério da secretaria de educação 
Objetivo específico: Oportunizar conhecimento na realização das avaliações e pareceres 
dos alunos com deficiência, transtornos de aprendizagem e altas habilidades e 
Superdotação. 

 
Formação na Educação Inclusiva para professores do Atendimento Educacional 
Especializado (AEE); para professores titulares e auxiliares de sala.  
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Essa formação será realizada no decorrer do ano letivo envolvendo professores, equipe 
pedagógica, familiares e alunos, a critério da secretaria de educação, para trabalhar, 
orientar, direcionar os problemas que envolvem os estudantes que apresentam deficiência, 
Transtornos Específicos de Aprendizagem e dificuldade de aprendizagem. 
Objetivo específico: promover a orientação para professores, equipe pedagógica e 
familiares, como conduzir os trabalhos com alunos que apresentam deficiência, transtornos 
de aprendizagem e dificuldade na aprendizagem. 
 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
1. A empresa contratada será responsável em fornecer os materiais pedagógicos 
necessários para o desenvolvimento das atividades previstas. 
2. As atividades formativas descritas neste Termo de Referência ocorrerão no transcurso 
do ano letivo de 2024, em datas a serem definidas entre as partes. 
3. As formações para os profissionais da Educação Infantil (Grupos etários bebês, crianças 
bem pequenas, crianças pequenas e agentes educativas) acontecerão nas mesmas datas, 
de forma simultânea, sendo necessário a indicação de quatro (4) profissionais distintos 
para atuação individualizada em cada grupo. 
4. No ato de submissão da proposta a empresa deverá indicar os profissionais que serão 
responsáveis por ministrar as formações, comprovando a qualificação mínima exigida neste 
Termo de Referência. Ademais, necessita comprovar o vínculo empregatício ou societário 
do profissional indicado. 
5. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da homologação do 
processo, podendo este ser prorrogado por até 5 (cinco) anos caso seja comprovado a 
vantajosidade para a Administração Pública. Efetivada a prorrogação, a Secretaria 
Municipal de Educação redefinirá as temáticas do Programa de Formação para o ano letivo 
subsequente, respeitando a carga horária prevista no Contrato e, se necessário for, prever 
eventuais aditivos para alteração da quantidade de horas contratada. 
 
1.1. REQUISITOS COMPLEMENTARES À HABILITAÇÃO 
 
Além dos documentos anteriormente descritos, deverão ser exigidos os documentos 
padrões, como Habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, social e econômico-financeira.  
 
 
1.2. FUNDAMENTO LEGAL  
 
A aquisição ou contratação do objeto deste Termo de Referência tem amparo legal na Lei 
nº 14.133/21 e suas alterações. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
Na busca pela melhoria da qualidade dos serviços prestados à sociedade, a Secretaria de 
Educação de Pinhalzinho tem enfrentado novos desafios para cumprir sua missão 
institucional e, para tal, vêm buscando constante modernização pedagógica e tecnológica 
e especial atenção as demandas de capacitação (formação) de seus profissionais.  
O Programa de Formação Continuada e em Serviço dos Profissionais da Rede  Municipal 
de Ensino, a partir das metas e estratégias estabelecidas no Plano Municipal de Educação, 
apontam as necessidades de um programa de formação continuada do professor e gestão 
da sala de aula com ênfase no desenvolvimento de metodologias ativas,  competências e 
habilidades gerais e específicas estabelecidas  contidas na Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC), as quais se encontram também expressas no Currículo Regional da 
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AMOSC Educação Infantil e Fundamental e nas ações previstas para a implementação do 
Currículo de Pinhalzinho. 

A formação continuada envolverá a teoria e a prática, articulando os saberes. Os encontros 
vivenciam oportunidade para o diálogo, troca de experiências, momentos de estudo com 
referenciais teóricos, promovendo a constituição de um grupo no qual o sentimento de 
integração e afetividade prevaleça.  

As escolhas das temáticas foram realizadas pela equipe da Secretária de Educação, por 
acreditar que este possibilite aos profissionais de educação refletirem sobre suas práticas 
diárias, visando à construção de novos saberes, favorecendo suas ações ao longo do ano. 
A busca da qualidade de ensino na formação básica voltada para a construção da 
cidadania, para uma educação sedimentada no aprender a conhecer, aprender a fazer, 
aprender a conviver e aprender a ser para as novas necessidades do conhecimento, exige 
necessariamente, repensar a formação inicial de professores, assim como requer um 
cuidado especial com a formação continuada desse profissional com um olhar crítico e 
criativo.  

O profissional consciente sabe que sua formação nunca termina. Esta lhe aponta caminhos, 
fornece conceitos e ideias, a matéria prima de sua especialidade. Consequentemente, faz 
parte desse contexto o aumento de investimentos no processo de melhoria da qualidade 
da Educação Pública, com programas de valorização profissional, que têm como principal 
estratégia a Formação Continuada dos colaboradores da Escola.  

A proposta de trabalho da Secretaria de Educação, visa promover o avanço na qualidade 
do ensino oferecido no município, através de capacitação dos profissionais em diversas 
temáticas. 
Com a contratação dos serviços neste termo elencados, pretende-se atingir todos os 
profissionais da Educação do Município de Pinhalzinho, e garantir: 
 

a) A capacitação em serviço, no horário regular das atividades previstas no contrato 
de trabalho dos professores, como forma de investir no aperfeiçoamento profissional 
dos trabalhadores da educação, de modo a qualificar a aprendizagem dos alunos;  
b) Investir na capacitação dos profissionais da Educação, tendo como eixo norteador 
as demandas elencadas no Plano Municipal de Educação e nos Processos de 
Implementação da BNCC e do Currículo. A partir da Lei 9.394/96, Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (LDB), segundo o Art. 61, a formação do profissional 
da educação tem como fundamento:  
I. Ter associação entre as teorias e práticas inclusive mediante a capacitação em 
serviço; 
II. Ter aproveitamento de sua formação e experiências anteriores em instituições de 
ensino e outras atividades.  
c) As Formações com enfoque teórico e desenvolvimento de atividades práticas, com 
as principais habilidades socioemocionais, autoconhecimento, autocontrole, 
consciência social, habilidades de relacionamento e tomada de decisão. 

d) As formações para os profissionais dos serviços gerais preveem oportunizar o 
diálogo, a troca de experiências e o aprofundamento da teoria, favorecendo a 
consolidação dos conhecimentos e integração do grupo: 

I - Estudar temas relevantes para a formação dos colaboradores dentro do contexto 
escolar; 

https://www.campusvilla.com.br/5-competencias-socioemocionais-fundamentais/
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II - Proporcionar aos profissionais da Educação momentos de reflexão e troca de 
conhecimentos, a fim de aprimorar suas habilidades e competências para a sua 
evolução enquanto pessoas, cidadãos e gestores de um determinado espaço escolar;  

III - Elaborar estratégias de ensino voltadas ao atendimento das necessidades e 
dificuldades das unidades escolares;  

VI - Promover a conscientização de que “todos” os profissionais da educação são 
responsáveis pelo crescimento e fortalecimento da vida escolar. 
 

Sendo assim, a Secretaria de Educação de Pinhalzinho SC, em seu Plano de Ações 
Formativas e de acordo com o Projeto Político Pedagógico das Escolas, solicita a 
contratação de empresa especializada no desenvolvimento de Projetos Educacionais que 
deverá estar em consonância com as normas legais e regulamentares relacionadas à 
Educação, em especial, a BNCC, Currículo Regional da AMOSC e a implementação do 
Currículo da Rede Municipal de Ensino. 
 
3. DA CLASSIFICAÇÃO 
 
Os materiais/serviços a serem licitados por meio deste processo licitatório são enquadrados 
como comuns nos termos do Decreto Municipal nº 233/2023, pois seus padrões e qualidade 
podem ser objetivamente definidos no edital por meio de especificações usuais de mercado 
e a escolha do licitante vencedor será feita com base no menor preço ofertado. 
 
4. ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS/SERVIÇOS 
 
Realização de um Programa de Formação Presencial de Professores da Rede de Educação 
do Município de Pinhalzinho, com ênfase no uso de metodologias ativas: aprendizagem 
baseada em problemas e em projetos, considerando como pressupostos os princípios e 
diretrizes estabelecidas na Base Nacional Comum Curricular, Currículo Regional da 
AMOSC de acordo com as seguintes etapas de ações prevista a seguir: 

 
Descrição 

 
A Formação Continuada da rede municipal de Educação irá atender professores, 
gestores, administradores, assistente técnico pedagógico, equipe multiprofissional, 
assistente de educação, agentes educativos, estagiários e serviços gerais – a ser 
realizado durante o ano letivo de 2024, com ênfase no quadro de competências e 
habilidades da BNCC e no uso de metodologias ativas: aprendizagem baseada em 
problemas e aprendizagem baseada em projetos alinhados ao Currículo 
Os processos formativos previstos serão ministrados aos profissionais de educação das 
Creches, do Ensino Infantil e do Ensino Fundamental, Educação Especial e aos demais 
servidores da rede municipal de educação de Pinhalzinho, cujos quantitativos 
encontram-se descritos na tabela abaixo: 

 
 
5. DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS ITENS E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
A fiscalização dos itens recebidos ficará a cargo do Responsável pelo Setor/Departamento 
Solicitante. Fiscais dos Contratos: 
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FISCAL DEPARTAMENTO CONTATO 

Ederson Lauschner Secretaria de Educação (49) 3366-6645 

Nádia Ap. B. Pivotto Secretaria de Educação (49) 3366-6645 

Cleunice Ecco Secretaria de Educação (49) 3366-6645 

 
Os servidores designados como fiscais de contrato, atesta ao final deste termo, que 
está ciente da indicação e possui aptidão para fiscalizar a execução/aquisição do objeto 
deste processo, sabendo as suas responsabilidades.  
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou 
de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o previsto na lei 
nº 14.133/21. 
A gestão do contrato/ata fica a cargo da secretária responsável pela pasta.  
 
6. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DO PRAZO DE ENTREGA 
A entrega ocorrerá de forma parcial, conforme a solicitação da contratante, em atendimento 
exclusivo à demanda. O fornecimento do serviço deverá ser iniciado em até 30 dias a 
partir do recebimento do empenho, no endereço informado no cabeçalho deste, sendo a 
mercadoria/serviço devidamente acompanhada da nota fiscal eletrônica, obedecendo a 
descrição e/ou a marca registrada na proposta de preços apresentada pela licitante. 
Imediatamente após a entrega dos produtos e sua instalação, objeto desta Licitação, os 
mesmos serão devidamente inspecionados pelo fiscal de contrato. No caso de se constatar 
qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos ou insatisfação em 
relação ao material/serviço executado em relação à proposta comercial da contratada ou 
em relação às condições expressas neste Edital, os mesmos serão sumariamente 
rejeitados, sujeitando-se a contratada às penalidades. 
A proponente vencedora deverá responder pelos vícios, defeitos ou danos causados a 
terceiros/Município referente à entrega dos itens, assumindo os gastos e despesas que se 
fizerem necessários para adimplemento e providenciar a imediata correção das eficiências, 
falhas ou irregularidades apontadas pela solicitante. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
Caberá à CONTRATANTE: 
 

a) Emitir a Autorização de Fornecimento/Empenho, com todas as informações 
necessárias, em favor da CONTRATADA; 

b) Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo Contrato/Ata de Registro de Preços, 
com base nas disposições estabelecidas neste Termo de Referência, e ainda, em 
consonância com a Lei nº 14.133/21 e suas alterações; 

c) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a aquisição dos 
itens; 

d) Atestar as notas fiscais correspondentes à entrega dos materiais/serviços, por 
intermédio dos fiscais de contrato; 

e) Efetuar, em favor da empresa CONTRATADA, o pagamento, nas condições 
estabelecidas no edital e seus anexos. 

f) Notificar o Fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
materiais. 
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Caberá à CONTRATADA: 
 

a) Tomar todas as providências necessárias à entrega do objeto e execução dos 
serviços deste Termo de Referência, responsabilizando-se pelo fiel cumprimento do 
objeto licitado; 

b) Manter, durante o período de vigência do Contrato/Ata de Registro de Preços, todas 
as condições e qualificações exigidas na licitação; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE; 
d) Adotar medidas para a entrega dos materiais/serviços solicitados, observando todas 

as condições e especificações aprovadas pela CONTRATANTE; 
e) Os materiais deverão ser entregues nos locais indicados nas solicitações; 
f) Entregar os produtos/serviços solicitados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento do empenho; 
g) Substituir os produtos devolvidos em razão de divergências entre o material 

entregue e as especificações contidas na Ata de Registro de Preços, sujeitando-se, 
ainda, às sanções cabíveis; 

h) Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar as 
datas, horários e locais de entrega dos itens solicitados; 

i) Responder e responsabilizar-se por quaisquer danos causados direta ou 
indiretamente a bens de propriedade da CONTRATANTE ou de terceiros, quando 
estes tenham sido ocasionados por seus empregadores/profissionais por ocasião 
das entregas efetuadas; 

j) Encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal Eletrônica correspondente aos itens 
entregue; 

 
8.  DA VIGÊNCIA: 
 
O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, a contar da homologação do processo, 
podendo este ser prorrogado, caso seja comprovado a vantajosidade para a administração. 
A prorrogação respeitará o prazo de até 5 (cinco) anos caso seja comprovado a 
vantajosidade para a Administração Pública. Efetivada a prorrogação, a Secretaria 
Municipal de Educação redefinirá as temáticas do Programa de Formação para o ano letivo 
subsequente, respeitando a carga horária prevista no Contrato e, se necessário for, prever 
eventuais aditivos para alteração da quantidade de horas contratada. 
 
9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
A Administração efetuará o pagamento do objeto desta licitação, ao (s) licitante (s) vencedor 
(es) no prazo de até 30 (trinta) dias mediante apresentação das notas fiscais. Em caso 
de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir 
de sua reapresentação. 
O pagamento será creditado em favor do Fornecedor, por meio de ordem bancária contra 
qualquer entidade bancária indicada na nota fiscal, para isto, deve ficar explícito o nome do 
banco, agência, localidade e número da conta corrente com dígito em que deverá ser 
efetivado o crédito. 
A nota fiscal deverá ser emitida pelo próprio CONTRATADO, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ com que foi indicado no certame e constante na Nota de 
Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outro CNPJ. 
Ficará a cargo da contratante a retenção do Imposto de Renda incidente sobre o 
fornecimento de bens, prestação de serviço ou obras que advirem deste processo, sendo 
assim, a retenção respeitará o disposto no Decreto Municipal nº 158/2023, e o procedimento 
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aplicável ao Imposto de Renda Retido na Fonte da IN RFB nº 1.234/2012. 
a) A alíquota aplicável observará o Anexo I – Tabela de Retenção da IN 1.234/2012 e 
suas alterações, ou outra norma que venha a substituí-la; 
b) Não ocorrerá a retenção do imposto federal caso a contratada seja optante do 
Simples Nacional, ou instituição de educação e de assistência social, sem fins 
lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532 de 1997, ou, ainda, instituição de 
caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e às associações civis, a que se 
refere  
o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997, em relação às suas receitas próprias. 
 

10. FORMA DE FORNECIMENTO OU MODO DE EXECUÇÃO 

O fornecimento do objeto será de forma parcelada e sua execução se dará a critério da 

Secretaria de Educação. 

 

11. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  

O licitante vencedor deverá fornecer garantia mínima de 12 (dose) meses, prazo contado a 

partir da entrega e aceite dos produtos/equipamentos.  

O licitante vencedor é solidário quanto a garantia legal e contratual, sendo igualmente 

responsável junto com o fabricante/marca em todo e qualquer suporte técnico, assistência, 

manutenção, correção, reparo, substituição ou indenização de produto defeituoso que não 

possa ser reparado. 

 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO  

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, devendo o objeto desta licitação ser 

fornecido/prestado em sua integralidade pelo vencedor do processo.  

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas relativas à aquisição do bem correrão pela Dotação Orçamentária: 
 
 
DOTAÇÃO: 95, 103 e 111. 
 
SUBELEMENTO: 35.01. 
 
METAFISICA: 86 – Aluno Atendido 
 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. - *Para quando a despesa ultrapassar o respectivo exercício 

financeiro 
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Pinhalzinho, SC, 26 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 
 

_____________________________ 
Ederson Lauschner 

Responsável pela elaboração do termo de referência 
e Fiscal de Contrato  

 
 
 
 

_____________________________ 
Cleunice Ecco 

Fiscal de Contrato 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
Nádia Aparecida B. Pivotto 

Fiscal de Contrato 
 
 
 
 
 

____________________________ 
Karen Cristina Bitarello Ecco 
Gestor do Contrato/secretário 

 

 

 

 

 

 

 

  



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO 

Av. São Paulo, 1615, Centro - CEP 89870-000 - Pinhalzinho - SC 
Fone: (0**49) 3366-6600 - CNPJ: 83.021.857/0001-15 

 

Fl 34/50 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 - PMP 

ANEXO “B” 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
 
 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço completo: 
 
Contatos: (contendo nome, setor, telefone, whatsapp e e-mail) 
 
 
DECLARAMOS que ficará a cargo do Sr(a). __________________________________________, 
(nome, CPF, qualificação), a assinatura da ata/contrato que advir deste processo.  
 
DECLARAMOS,  para    os    devidos    fins    que,   o    endereço    eletrônico 
_________________________________________________ (email) é o endereço da empresa                                              
e destinado ao recebimento de informações devidas do Procedimento Licitatório nº 008/2024 - PMP, 
Pregão Eletrônico nº 006/2024 - PMP, e, ainda, que estamos cientes que as informações para 
assinatura da Ata/contrato serão enviadas via email, sendo de nossa exclusiva responsabilidade, 
caso se consagre vencedora, providenciar seu cadastramento junto ao Portal do Cidadão do 
Município de Pinhalzinho/SC, pelo site https://pinhalzinho.atende.net/, para realizar a assinatura do 
documento dentro do prazo legal.  
 
DECLARAMOS ainda que se houver alterações nos contatos os mesmos serão informados para os 
e-mails: licitacao@pinhalzinho.sc.gov.br e licitacao01@pinhalzinho.sc.gov.br. 
 
DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que atende ao inciso I, do artigo 63, da Lei n° 14.133, de 2021, 
que se refere ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, de que não possui em seu 
quadro de empregados, trabalhadores menores de dezoito anos realizando trabalhos noturnos, 
perigosos e insalubres, e de menores de dezesseis anos trabalhando em qualquer tipo de função, 
salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 
 
DECLARAMOS, sob as penas da lei, para os devidos fins, que a empresa não foi declarada inidônea 
para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do § 4°, do artigo 91 da Lei nº 
14.133/2021, e que comunicarei qualquer fato impeditivo ou evento superveniente à entrega dos 
documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto a capacidade jurídica, técnica, 
regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira. 
 
 
 
 
                          , em          de              2023. 

 
 
 
 
 
 

(nome e assinatura do responsável legal) (nº RG) 
 
  

https://pinhalzinho.atende.net/
mailto:licitacao@pinhalzinho.sc.gov.br
mailto:licitacao01@pinhalzinho.sc.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 - PMP 

ANEXO “C” 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/202X 

 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
PINHALZINHO E A EMPRESA __________________________________, 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAR A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA DE 
PROFESSORES, GESTORES, ADMINISTRADORES, ASSISTENTE 
TÉCNICO PEDAGÓGICO, ASSISTENTE DE EDUCAÇÃO, AGENTES 
EDUCATIVOS, SERVIÇOS GERAIS, ESTAGIÁRIOS, EQUIPE 
MULTIPROFISSIONAL E COORDENADORES PEDAGÓGICOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PINHALZINHO, SANTA 
CATARINA. CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO 
“A” DESTE EDITAL. 

. 
 

 
O MUNICÍPIO DE PINHALZINHO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ-MF 
sob o nº 83.021.857/0001-15, com sede administrativa na Av. São Paulo, nº 1615, Centro, 
Pinhalzinho, SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Mário Afonso Woitexem, 
portador do RG nº 1.298.803-0 SSP/SC e inscrito no CPF/MF sob o nº 449.194.929-87, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ___________________, inscrita no 
CNPJ-MF sob o nº ____________________, com sede na ___________________, representada 
neste ato pelo Senhor(a) ____________________, e inscrito(a) no CPF-MF sob o nº 
_____________________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e perante as 
testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo 
com o Processo de Licitação nº 009/2024 modalidade Pregão Eletrônico nº 006/2024 - PMP, e 
que se regerá pela Lei nº 14.133/2021, e alterações posteriores, e pelo Decreto Municipal nº 
233/2023, atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A CONTRATADA obriga-se a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAR A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA DE PROFESSORES, GESTORES, 
ADMINISTRADORES, ASSISTENTE TÉCNICO PEDAGÓGICO, ASSISTENTE DE EDUCAÇÃO, 
AGENTES EDUCATIVOS, SERVIÇOS GERAIS, ESTAGIÁRIOS, EQUIPE MULTIPROFISSIONAL 
E COORDENADORES PEDAGÓGICOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
PINHALZINHO, SANTA CATARINA. CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO 
ANEXO “A” DESTE EDITAL. 
1.1. Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as 
partes em todos os seus termos, às condições expressas no Edital do Pregão Eletrônico nº 
006/2024 - PMP, juntamente com seus anexos e a proposta comercial da CONTRATADA. 
 

Item Descrição UN 
Quant. 

estimada 

Valor 
Máximo 

Unit. 

01 

FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA DE 
PROFESSORES, GESTORES, ADMINISTRADORES, 

ASSISTENTE TÉCNICO PEDAGÓGICO, ASSISTENTE DE 
EDUCAÇÃO, AGENTES EDUCATIVOS, SERVIÇOS 

GERAIS, ESTAGIÁRIOS, EQUIPE MULTIPROFISSIONAL 
E COORDENADORES PEDAGÓGICOS: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

sv 01  
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FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA DE 
PROFESSORES, GESTORES, ADMINISTRADORES, 

ASSISTENTE TÉCNICO PEDAGÓGICO, ASSISTENTE DE 
EDUCAÇÃO, AGENTES EDUCATIVOS, SERVIÇOS 

GERAIS, ESTAGIÁRIOS, EQUIPE MULTIPROFISSIONAL 
E COORDENADORES PEDAGÓGICOS DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO, TOTALIZANDO 456 HORAS 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

   

 
 
OBJETIVOS: 
OBJETIVO GERAL:  
Implementar Programa de Formação Continuada de Professores e demais profissionais da Rede 
Municipal de Ensino de Pinhalzinho, no transcurso do ano letivo de 2024, focalizando as técnicas e 
metodologias de gestão da sala de aula (acolhimento, metodologias ativas, aprendizagem baseada 
em problemas e projetos) e processos formativos em consonância com os princípios e diretrizes 
previstos no Plano Municipal de Educação e no Currículo da Rede Municipal de Pinhalzinho, com a 
finalidade de orientar a priorização curricular no contexto do continuum 2021-2024;  
 
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:  
Promover o aprofundamento curricular da BNCC e do Currículo Regional da AMOSC da Educação 
Infantil e Ensino Fundamental, visando assegurar o conjunto de aprendizagens essenciais aos 
estudantes da Educação Fundamental e Educação Infantil;  
Proporcionar aos profissionais da educação momentos de reflexão e troca de conhecimentos, a fim 
de aprimorar suas habilidades e competências para a sua evolução enquanto pessoas, cidadãos e 
gestores de um determinado espaço escolar; 
Elaborar estratégias de ensino voltadas ao atendimento das necessidades e dificuldades das 
unidades escolares;  
Promover a conscientização que “todos” os profissionais da educação são responsáveis pelo 
crescimento e fortalecimento da vida escolar. 
 
DESCRIÇÃO GERAL 
Realização de um Programa de Formação Presencial aos Profissionais da Educação do Município 
de Pinhalzinho, com ênfase no uso de metodologias ativas: aprendizagem baseada em problemas 
e em projetos, considerando como pressupostos os princípios e diretrizes estabelecidas na Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC), Currículo Regional da AMOSC, conforme as etapas de ações 
prevista a seguir: 

 

Descrição 

Formação Continuada dos profissionais da rede municipal de educação (professores, gestores, 
administradores, assistentes técnico-pedagógicos, equipe multiprofissional, assistentes de 
educação, agentes educativos, estagiários, serviços gerais) a ser realizado durante o ano letivo 
de 2024, com ênfase nas competências gerais e habilidades da BNCC e no uso de 
metodologias ativas (aprendizagem baseada em problemas e aprendizagem baseada em 
projetos).  

Os processos formativos previstos serão ministrados aos profissionais de educação da 
Educação Infantil e do Ensino Fundamental, incluindo os servidores que prestam os Serviços 
Gerais, cujos quantitativos encontram-se descritos na tabela abaixo: 

 
ESPECIFICAÇÕES DAS FORMAÇÕES AOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO INFANTIL, 
ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCAÇÃO INCLUSIVA, A EQUIPE MULTIPROFISSIONAL, 
MERENDEIRAS, SERVIÇOS GERAIS E GESTORES ESCOLARES 
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Qtde 
(Horas) 

 

Unidade Especificação temas das 
formações 

Formação acadêmico profissional 
exigida 

4 Serviço Ensino Fundamental: A 
importância do professor e 
as novas metodologias do 
ensino 

Mestrado e Doutorado em Educação, com 
comprovada produção científica na área 
de formação de professores e/ou em 
novas metodologias de ensino 
 

4 Serviço Ensino Fundamental: A 
criatividade para uma 
educação inovadora 
 

Mestrado e Doutorado em Educação, com 
comprovada produção científica na área 
de inovação na educação 

8 Serviço Ciclo de palestras:  A 
autoestima e 
autoconfiança dos 
professores (Saúde mental 
do professor) 
 

Graduação em Psicologia, mestrado e/ou 
doutorado em Educação, com 
comprovada atuação como formador(a) 
em ações para profissionais da 
Educação. 

4 Serviço Ensino Fundamental: 
Desenvolvimento de 
habilidades e 
competências 
 

Mestrado e Doutorado em Educação, com 
comprovada produção científica na área 
da formação por competências 

16 Serviço Ensino Fundamental: 
Robótica: circuitos e 
conexões elétricos. 
Programação por 
fluxograma e de cenários. 
Ensino MAKER e 
metodologia STEM 
(Ciência; Tecnologia; 
Engenharia e Matemática). 
 

Graduação em qualquer licenciatura com 
comprovada experiência no ensino de 
robótica, ensino maker e/ou metodologia 
STEM 

40 Serviço Formação dos 
profissionais da Educação 
Infantil - grupo etário 
bebês desenvolvendo os 
seguintes temas 
associados ao currículo da 
Educação Infantil: 
abordagens pedagógicas 
alinhadas às pedagogias 
participativas (Pikler, 
Reggio Emilia, Hide 
Scope); Brincar Heurístico; 
Processos Heurísticos; 
Planejamento projetual; 
Ciclos de comunicação 
difusa da documentação 
pedagógica; Instrumentos 
de acompanhamento do 
desenvolvimento e da 
aprendizagem das 
crianças; Brincar na 
natureza; Investigação 
gráfica; Oficinas didático-

Graduação em Pedagogia, Mestrado e/ou 
Doutorado em Educação, com 
comprovada atuação como formador(a) 
em ações de formação continuada 
dirigidas à profissionais da Educação 
Infantil 
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pedagógicas; 
Acompanhamento in loco 
nas unidades de ensino.  
 

40  Serviço Formação dos 
profissionais da Educação 
Infantil - grupo etário 
crianças bem pequenas, 
desenvolvendo os 
seguintes temas 
associados ao currículo da 
Educação Infantil:  
pedagogias participativas 
(Pikler, Reggio Emilia, 
Hide Scope); Brincar 
Heurístico; Processos 
Heurísticos; Planejamento 
projetual; Ciclos de 
comunicação difusa da 
documentação 
pedagógica; Instrumentos 
de acompanhamento do 
desenvolvimento e da 
aprendizagem das 
crianças; Brincar na 
natureza; Investigação 
gráfica; Ciclos de 
simbolização gráfica; 
Oficinas didático-
pedagógicas; 
Acompanhamento in loco 
nas unidades de ensino.  

Graduação em Pedagogia, Mestrado e/ou 
Doutorado em Educação, com 
comprovada atuação como formador(a) 
em ações de formação continuada 
dirigidas à profissionais da Educação 
Infantil 
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40  serviço Formação dos 
profissionais da Educação 
Infantil - grupo etário 
crianças  pequenas, 
desenvolvendo os 
seguintes temas 
associados ao currículo da 
Educação Infantil:  
 pedagogias participativas 
(Pikler, Reggio Emilia, 
Hide Scope); 
Planejamento projetual; 
Ciclos de comunicação 
difusa da documentação 
pedagógica; Instrumentos 
de acompanhamento do 
desenvolvimento e da 
aprendizagem das 
crianças; Brincar na 
natureza; Investigação 
gráfica; Ciclos de 
simbolização gráfica;  
Hipóteses de escrita;  
Literatura na Educação 
Infantil; Infâncias; Oficinas 
didático-pedagógicas; 
acompanhamento in loco 
nas unidades de ensino. 

Graduação em Pedagogia, Mestrado e/ou 
Doutorado em Educação, com 
comprovada atuação como formador(a) 
em ações de formação continuada 
dirigidas à profissionais da Educação 
Infantil. 

20 Serviço Formação para as 
coordenadoras 
pedagógicas da Educação 
Infantil 

Graduação em Pedagogia, Mestrado e/ou 
Doutorado em Educação, com 
comprovada atuação como formador(a) 
em ações de formação continuada 
dirigidas à profissionais da Educação 
Infantil. 
 

24 Serviço Agentes Educativas: 
Currículo da Educação 
Infantil, práticas de 
contação de histórias, 
brinquedos e brincadeiras, 
desenvolvimento infantil 
(fases do desenvolvimento 
infantil) transtornos de 
desenvolvimento. 
 

Graduação em Pedagogia, Mestrado e/ou 
Doutorado em Educação, com 
comprovada atuação como formador(a) 
em ações de formação continuada 
dirigidas à profissionais da Educação 
Infantil. 
 

16 Serviço Formação para serventes 
e serviços gerais, sobre os 
seguintes temas: 
acolhimento, afetividade e 
empatia com as crianças; 
Ergonomia no trabalho. 
 

Graduação em Psicologia, mestrado e/ou 
doutorado em Educação, com 
comprovada atuação como formador(a) 
em ações de formação continuada 
dirigidas à profissionais da Educação. 
 

8 serviço Educação Física: 
psicomotricidade.  

Licenciatura em Educação Física, 
mestrado e/ou doutorado em Educação 
e/ou em Ciências do Movimento Humano, 
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com comprovada atuação como 
formador(a) em ações de formação 
continuada dirigidas a profissionais da 
Educação Física.  
 

88 Serviço Protocolo de Seguranças 
no ambiente escolar e 
primeiros socorros 
 

Graduação em Gestão de Segurança 
Privada, com comprovada atuação na 
formulação de protocolos de segurança 
de empreendimentos públicos ou 
privados. 
 

20 Serviço Gestores: PPP, Regimento 
Escolar, Planejamento de 
gestão escolar, 
organização do espaço 
escolar, acompanhamento 
de desempenho da 
unidade de ensino, 
lideranças. 
 

Mestrado e Doutorado em Educação, com 
comprovada atuação como formador(a) 
em ações de formação continuada 
dirigidas a gestores escolares. 
 

4 Serviço Palestra: Para todos os 
funcionários da rede de 
ensino municipal sobre 
gerenciamento das 
emoções 

Graduação em Psicologia, mestrado e/ou 
doutorado em Educação, com 
comprovada atuação como formador(a) 
em ações de formação continuada 
dirigidas à profissionais da Educação. 
 

40 Serviço Capacitação para Equipe 
Multiprofissional, na 
demanda de Protocolo de 
avaliação para alunos com 
Deficiência, transtornos de 
aprendizagem e Altas 
Habilidades e 
Superdotação.  

Licenciatura em Pedagogia e/ou 
Educação Especial, especialização em 
Atendimento Educacional Especializado 
(AEE), mestrado e/ou doutorado em 
Educação, com comprovada atuação 
como formador(a) em ações de formação 
continuada com ênfase em Educação 
Especial dirigidas a profissionais da 
Educação. 
 

100 Serviço Assessoria na Educação 
Inclusiva para professores 
dos AEE - Atendimento 
Educacional 
Especializado; para 
professores titulares e 
auxiliares de sala. Para 
trabalhar, orientar, 
direcionar, os problemas 
que envolvem  os 
estudantes que 
apresentam deficiência, 
Transtornos Específicos 
de Aprendizagem e 
dificuldade de 
aprendizagem. 

Licenciatura em Pedagogia e/ou 
Educação Especial, especialização em 
Atendimento Educacional Especializado 
(AEE), mestrado e/ou doutorado em 
Educação, com comprovada atuação 
como formador(a) em ações de formação 
continuada com ênfase em Educação 
Especial dirigidas a profissionais da 
Educação. 

Carga horária total: 456 horas 

 
DETALHAMENTO DOS TEMAS DAS FORMAÇÕES: 
Ensino Fundamental: A importância do professor e as novas metodologias do ensino. 
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Serão realizadas no mesmo período para as duas escolas do Ensino Fundamental, e terão  duração 
de 4 horas, ficando a realização a  critério da secretaria da educação. 
Objetivo específico: enfatizar a importância do professor na aprendizagem do aluno. 
 
Ensino Fundamental: A criatividade para uma educação inovadora 
Será realizada no mesmo período para as duas escolas do Ensino Fundamental e terá duração de 
4 horas. 
Objetivo específico: oportunizar as novas metodologias inovadoras e incentivar o aluno pró-ativo. 

 
Ciclo de palestras: A autoestima e autoconfiança dos professores (Saúde mental do 
professor). 
Serão ofertadas palestras para todos os profissionais da educação em dois momentos, a critério da 
secretaria de educação. 
Objetivos específicos: proporcionar momentos de autoconhecimento; Incentivar que o profissional 
possa manter um olhar para si; Fortalecer a Saúde mental; Desenvolver a auto estima; Buscar 
envolver o  Motivacional; 
 
Ensino Fundamental: Desenvolvimento de habilidades e competências 
Serão realizadas no mesmo período com as duas escolas do Ensino Fundamental,  e terão duração 
de 4 horas,  ficando a realização a critério da secretaria de educação. 
Objetivo específico: potencializar e aprimorar o conhecimento de como desenvolver habilidades e 
competências com os alunos em sala de aula. 

 
Ensino Fundamental:  Robótica: circuitos e conexões elétricos. Programação por fluxograma 
e de cenários. Ensino MAKER e metodologia STEM (Ciência; Tecnologia; Engenharia e 
Matemática). 
Serão realizados no estabelecimento de ensino, envolvendo as duas escolas do Ensino 
Fundamental no mesmo período, sendo realizados em dois dias de formação, com duração de 8 
horas cada dia, ficando a realização a critério da secretaria de educação. 
Objetivos específicos: Oferecer aos docentes as possibilidades de desenvolver programas, 
conceitos e inovações da robótica em sala de aula; criar, desenvolver e configurar estratégias para 
o MAKER nas diferentes  áreas de conhecimento. 

 
Educação Infantil: Formação dos profissionais da Educação Infantil - grupo etário bebês 
A Formação será voltada em capacitar os professores que atuem neste grupo etário em cinco 
encontros realizados durante o ano letivo, conforme calendário escolar, para desenvolver os 
seguintes temas associados ao currículo da Educação Infantil: pedagogias participativas (Pikler, 
Reggio Emilia, Hide Scope); Brincar Heurístico; Processos Heurísticos; Planejamento projetual; 
Ciclos de comunicação difusa da documentação pedagógica; Instrumentos de acompanhamento 
do desenvolvimento e da aprendizagem das crianças; Brincar na natureza; Investigação gráfica; 
Oficinas didático-pedagógicas; Acompanhamento in loco nas unidades de ensino.  
Objetivos específicos: Potencializar o entendimento  e colocação  em prática do  Currículo da 
educação infantil; Auxiliar os professores na relação da teoria e a prática pedagógica tendo como 
base o currículo da educação infantil e a BNCC;  

 
Educação Infantil: Formação dos profissionais da Educação Infantil - grupo etário crianças 
bem pequenas  
A Formação será voltada em capacitar os professores que atuem neste grupo etário em cinco 
encontros realizados durante o ano letivo, conforme calendário escolar, para desenvolver os 
seguintes temas associados ao currículo da Educação Infantil: pedagogias participativas (Pikler, 
Reggio Emilia, Hide Scope); Brincar Heurístico; Processos Heurísticos; Planejamento projetual; 
Ciclos de comunicação difusa da documentação pedagógica; Instrumentos de acompanhamento 
do desenvolvimento e da aprendizagem das crianças; Brincar na natureza; Investigação gráfica; 
Ciclos de simbolização gráfica; Oficinas didático-pedagógicas; Acompanhamento in loco nas 
unidades de ensino. 
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Objetivos específicos: Potencializar o entendimento e colocação em prática do  Currículo da 
educação infantil; Auxiliar os professores na relação da teoria e a prática pedagógica tendo como 
base o currículo da educação infantil e a BNCC;  
 
Educação Infantil: Formação dos profissionais da Educação Infantil - grupo etário crianças 
pequenas 
A Formação será voltada em capacitar os professores que atuem neste grupo etário em cinco 
encontros realizados durante o ano letivo, conforme calendário escolar, para desenvolver os 
seguintes temas associados ao currículo da Educação Infantil: pedagogias participativas (Pikler, 
Reggio Emilia, Hide Scope); Planejamento projetual;Ciclos de comunicação difusa da 
documentação pedagógica; Instrumentos de acompanhamento do desenvolvimento e da 
aprendizagem das crianças; Brincar na natureza; Investigação gráfica; Ciclos de simbolização 
gráfica;  Hipóteses de escrita;  Literatura na Educação Infantil; Infâncias; Oficinas didático-
pedagógicas; acompanhamento in loco nas unidades de ensino. 
Objetivos específicos: Potencializar o entendimento e colocação em prática do  Currículo da 
educação infantil; Auxiliar os professores na relação da teoria e a prática pedagógica tendo como 
base o currículo da educação infantil e a BNCC;  
 
Formação para as coordenadoras pedagógicas da Educação Infantil 
As Formações serão realizadas em cinco dias nas unidades de ensino da educação infantil tendo 
duração de 4 horas cada encontro, ficando a realização a critério da secretaria de educação. 
Objetivo específico: promover a capacitação das coordenadoras pedagógicas quanto ao currículo 
da educação infantil. 

 
Agentes Educativas: Currículo da Educação Infantil, práticas de contação de histórias, 
brinquedos e brincadeiras, desenvolvimento infantil (fases do desenvolvimento infantil) 
transtornos de desenvolvimento. 
Serão realizadas em três encontros de 8 horas cada, tendo por local as unidades dos Centros de 
Educação Infantil do município, ficando a realização a critério da secretaria de educação. 
Objetivo específico: Formar as Agentes Educativas quanto ao conhecimento e prática na 
educação infantil, orientando e norteando os mesmos sobre desenvolvimento infantil na sua 
amplitude. 

 
Formação para Serventes e Serviços gerais: Acolhimento, afetividade e empatia com as 
crianças. Ergonomia no trabalho. 
Serão fornecidas 16 horas de formação para estes profissionais ficando divididas em dois dias, de 
8 horas cada, e realizadas de acordo com a programação da secretaria de educação.  
Objetivos específicos: Estimular os alunos a novos hábitos alimentares; Proporcionar alternativas 
para o bom relacionamento no trabalho; Promover a organização e higiene dos alimentos; 
Desenvolver o Trabalho em equipe; Proporcionar a Ergonomia no trabalho. 
 
Educação Física: Psicomotricidade 
Serão realizados durante o ano letivo as 8 horas de formação específica para a área de atuação, 
ficando divididos em dois encontros, com carga horária de quatro horas cada encontro, ficando a 
realização a critério da secretaria de educação. 
Objetivos específicos: desenvolver práticas levando em consideração as mais diversas formas de 
atuação; oportunizar as mais diferentes experiências e habilidades de acordo com o Currículo da 
educação infantil e ensino fundamental e BNCC. 

 
Protocolo de Segurança no ambiente escolar e primeiros socorros  
Serão realizadas 88 horas de formação divididas entre as 11 unidades escolares da rede municipal, 
a critério da secretaria da educação. 
Objetivos específicos: desenvolver e criar protocolos específicos de acordo com a realidade de 
cada unidade escolar contemplando ambientes internos e externos; proporcionar momentos de 
orientação aos vigilantes das escolas periodicamente; promover a entrega  de relatórios para a 
gestão da escola. 
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Gestores: PPP, Regimento Escolar, Planejamento de gestão escolar, organização do espaço 
escolar, acompanhamento de desempenho da unidade de ensino, lideranças. 
Carga horária de 20 horas, sendo realizadas em três dias nas unidades de ensino municipal,  com 
carga horária máxima de 8 horas por dia, ficando a critério da secretaria de  educação a realização 
da formação. 
Objetivos  específicos: Possibilitar e promover a atualização do PPP, regimento interno, de 
maneira atual e correta; Proporcionar a formação da gestão escolar; Estimular o colocar em prática 
os pilares da gestão democrática;  Oportunizar conhecimento e o entendimento do ICMS na 
educação, bem como Fundeb e Saeb; 

 
Palestra para todos os funcionários da rede de ensino municipal:  Gerenciamento das 
emoções. 
Será um encontro com todos os funcionários da educação, a critério da secretaria da educação. 
Objetivo específico: Oportunizar e promover um momento de aprendizagem em relação às 
diferentes emoções. 

 
Capacitação para Equipe Multiprofissional: Protocolo de avaliação para alunos com 
Deficiência, transtornos de aprendizagem e Altas Habilidades e Superdotação.  
Serão realizadas com carga horária de 40 horas em dias sequenciais, ficando a realização a critério 
da secretaria de educação 
Objetivo específico: Oportunizar conhecimento na realização das avaliações e pareceres dos 
alunos com deficiência, transtornos de aprendizagem e altas habilidades e Superdotação. 

 
Formação na Educação Inclusiva para professores do Atendimento Educacional 
Especializado (AEE); para professores titulares e auxiliares de sala.  
Essa formação será realizada no decorrer do ano letivo envolvendo professores, equipe 
pedagógica, familiares e alunos, a critério da secretaria de educação, para trabalhar, orientar, 
direcionar os problemas que envolvem  os estudantes que apresentam deficiência, Transtornos 
Específicos de Aprendizagem e dificuldade de aprendizagem. 
Objetivo específico: promover a orientação para professores, equipe pedagógica e familiares, 
como conduzir os trabalhos com alunos que apresentam deficiência, transtornos de aprendizagem 
e dificuldade na aprendizagem. 

 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
1. A empresa contratada será responsável em fornecer os materiais pedagógicos necessários para 
o desenvolvimento das atividades previstas. 
2. As atividades formativas descritas neste Termo de Referência ocorrerão no transcurso do ano 
letivo de 2024, em datas a serem definidas entre as partes. 
3. As formações para os profissionais da Educação Infantil (Grupos etários bebês, crianças bem 
pequenas, crianças pequenas e agentes educativas) acontecerão nas mesmas datas, de forma 
simultânea, sendo necessário a indicação de quatros profissionais distintos para atuação 
individualizada em cada grupo. 
4. No ato de submissão da proposta a empresa deverá indicar os profissionais que serão 
responsáveis por ministrar as formações, comprovando a qualificação mínima exigida neste Termo 
de Referência. Ademais, necessita comprovar o vínculo empregatício ou societário do profissional 
indicado. 
5. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da homologação do processo, 
podendo este ser prorrogado por até 5 (cinco) anos caso seja comprovado a vantajosidade para a 
Administração Pública. Efetivada a prorrogação, a Secretaria Municipal de Educação redefinirá as 
temáticas do Programa de Formação para o ano letivo subsequente, respeitando a carga horária 
prevista no Contrato e, se necessário for,  prevendo eventuais aditivos para alteração da quantidade 
de horas contratada. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
2.1. A licitante vencedora deverá executar os serviços relacionadas no Anexo “A” deste Edital, 
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imediatamente após recebimento do empenho. 
2.2. O serviço deverá ter duração pelo período de 12 (doze) meses, após a assinatura do 
contrato, acompanhado da respectiva NOTA FISCAL ELETRÔNICA, sob pena de aplicação das 
penalidades descritas no art. 156 lei nº 14.133/21. 
2.3. A (s) empresa (s) vencedora (s) deverá fornecer obrigatoriamente NOTA ELETRÔNICA, não 
sendo aceito CUPOM FISCAL, de acordo com o Decreto Estadual 413 de 03/08/2011 anexo 11 
Artigo 23-A.  
2.4. Não serão aceitos, serviços, diferentes daqueles constantes na proposta vencedora, ou que 
estejam em desacordo com o Termo de Referência. Sendo que os mesmos serão imediatamente 
rejeitados pelas fiscais de contrato. 
2.5. O recebimento e fiscalização objeto desta licitação ficarão a cargo dos fiscais de contrato: 

FISCAL DEPARTAMENTO CONTATO 

Ederson Lauschner Secretaria de Educação (49) 3366-6645 

Nádia Ap. B. Pivotto Secretaria de Educação (49) 3366-6645 

Cleunice Ecco Secretaria de Educação (49) 3366-6645 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
3.1. A vigência contratual é pelo período de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato. 
3.2. Somente serão concedidos reajustamento dos valores decorridos 12 meses da assinatura do 
contrato, com base no Índice oficial do município, ou outro índice oficial que venha a substituí-lo, 
nos termos da legislação vigente.  
3.3. Com relação ao prazo de vigência é admitida a prorrogação por iguais e sucessivos períodos 
até a vigência máxima de 05 (cinco) anos, conforme previsão do artigo 106 da Lei nº 14.133/2021, 
desde que as condições e os preços permaneçam vantajosos para a Administração. 
3.4. Efetivada a prorrogação, a Secretaria Municipal de Educação redefinirá as temáticas do 
Programa de Formação para o ano letivo subsequente, respeitando a carga horária prevista no 
Contrato e, se necessário for, prever eventuais aditivos para alteração da quantidade de horas 
contratada. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL, DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E DO 
REAJUSTAMENTO 
4.1. Pelo fornecimento do bem previsto na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor total de R$ ____________ (__________________________). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. A(s) despesa(s) decorrente(s) do fornecimento do objeto desta licitação correrão nas seguintes 
dotações:  
 

DOTAÇÃO: 95, 103 e 111. 
SUBELEMENTO: 35.01. 
METAFISICA: 86 – Aluno Atendido 

 
4.4. Os preços, durante a vigência deste contrato, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 
124 da Lei nº 14.133/2021 ou de redução dos preços praticados no mercado. 
10.2. Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 124 da 
Lei 14.133/21, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o contrato e iniciar 
outro processo licitatório. 
4.5. Somente serão concedidos reajustamento dos valores decorridos 12 meses da assinatura do 
contrato, com base no Índice oficial do município, ou outro índice oficial que venha a substituí-lo, 
nos termos da legislação vigente. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
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5.1. A Administração efetuará o pagamento do objeto desta licitação, ao (s) licitante (s) vencedor 
(es) no prazo de até 30 (trinta) dias mediante apresentação das notas fiscais. As notas serão 
devidamente atestadas pelas fiscais de contrato. Em caso de devolução de documentação fiscal 
para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação; 
5.2- No corpo da Nota fiscal deverá constar: 
- Processo Licitatório nº 009/2024 / Pregão Eletrônico 006/2024 - PMP 
5.3 - Ocorrendo a devolução da Nota Fiscal/Fatura por incorreções atribuídas à licitante, a contagem 
do prazo iniciar-se-á a partir da data da entrega da nova Nota Fiscal/Fatura escoimada dos erros 
ou rasuras. 
5.4 - O número do CNPJ indicado na Nota Fiscal/Fatura deverá coincidir com o apresentado na 
proposta e na documentação de habilitação da proponente. 
5.5 - Ficará a cargo da contratante a retenção do Imposto de Renda incidente sobre o fornecimento 
de bens, prestação de serviço ou obras que advirem deste processo, sendo assim, a retenção 
respeitará o disposto no Decreto Municipal nº 158/2023, e o procedimento aplicável ao Imposto de 
Renda Retido na Fonte da IN RFB nº 1.234/2012. 

a) A alíquota aplicável observará o Anexo I – Tabela de Retenção da IN 1.234/2012 e suas 
alterações, ou outra norma que venha a substituí-la; 
b) Não ocorrerá a retenção do imposto federal caso a contratada seja optante do Simples 
Nacional, ou instituição de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, a que se 
refere o art. 12 da Lei nº 9.532 de 1997, ou, ainda, instituição de caráter filantrópico, recreativo, 
cultural, científico e às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997, 
em relação às suas receitas próprias; 

5.6 - A emissão da nota fiscal de prestação de serviços deve ocorrer a partir do 10º dia* do mês 
subsequente à prestação do serviço e deverá ser entregue acompanhada de: 

 Retenção de INSS, ISS e IRRF, conforme legislações; 

 Relatório dos profissionais que prestaram o serviço em cada uma das unidades do município 
no período do serviço prestado informado na nota fiscal; 

 Cadastro do funcionário/prestador que consta no relatório acima, no E-Social; 

 Comprovante do pagamento, via depósito bancário ou holerites/rescisões/recibos assinados 
pelos funcionários/profissionais relacionados no relatório acima; 

 GFIP Completa, com relação de empregados/prestadores, ou declaração que a substitua 
quanto a comprovação da relação de funcionários/prestadores para fins de recolhimento do 
FGTS e INSS, juntamente do protocolo de transmissão; 

 Declaração Completa da DCTFWeb, juntamente com o protocolo de transmissão; 

 Guia de recolhimento do FGTS; 

 DARF de recolhimento do INSS; 

 Certidão Negativa de Débitos Federal, Certidão Negativa de Débitos Estadual, Certidão 
Negativa de Débitos Municipal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidão de 
Regularidade do FGTS. 

5.7 - Fica VEDADO a subcontratação do objeto deste contrato, sendo assim o prestador deverá 
comprovar o vínculo empregatício ou societário com os profissionais que executaram os serviços, 
e o recolhimento das verbas trabalhista e previdenciárias 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
6.1. Caberá à CONTRATANTE: 

a) Emitir a Autorização de Fornecimento/Empenho, com todas as informações necessárias, em 
favor da CONTRATADA; 

b) Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo Contrato/Ata de Registro de Preços, com 
base nas disposições estabelecidas neste Termo de Referência, e ainda, em consonância 
com a Lei nº 14.133/21 e suas alterações; 

c) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a aquisição dos itens; 
d) Atestar as notas fiscais correspondentes à entrega dos materiais/serviços, por intermédio 

dos fiscais de contrato; 
e) Efetuar, em favor da empresa CONTRATADA, o pagamento, nas condições estabelecidas 

no edital e seus anexos. 
f) Notificar o Fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais. 
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6.2. Caberá à CONTRATADA: 

a) Tomar todas as providências necessárias à entrega do objeto e execução dos serviços deste 
Termo de Referência, responsabilizando-se pelo fiel cumprimento do objeto licitado; 

b) Manter, durante o período de vigência do Contrato/Ata de Registro de Preços, todas as 
condições e qualificações exigidas na licitação; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE; 
d) Adotar medidas para a entrega dos materiais/serviços solicitados, observando todas as 

condições e especificações aprovadas pela CONTRATANTE; 
e) Os materiais deverão ser entregues nos locais indicados nas solicitações; 
f) Entregar os produtos/serviços solicitados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento do empenho; 
g) Substituir os produtos devolvidos em razão de divergências entre o material entregue e as 

especificações contidas na Ata de Registro de Preços, sujeitando-se, ainda, às sanções 
cabíveis; 

h) Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar as datas, 
horários e locais de entrega dos itens solicitados; 

i) Responder e responsabilizar-se por quaisquer danos causados direta ou indiretamente a 
bens de propriedade da CONTRATANTE ou de terceiros, quando estes tenham sido 
ocasionados por seus empregadores/profissionais por ocasião das entregas efetuadas; 

j) Encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal Eletrônica correspondente aos itens entregue; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO OU EXTINÇÃO CONTRATUAL 
7.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, e, ainda, a 
aplicação das sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2193 e posteriores alterações, após o 
devido Processo Administrativo Sancionatório, com direito ao contraditório e ampla defesa.  
7.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
7.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa. 
7.4. Antes da aplicação de qualquer das sanções dispostas no art. 156, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
7.5. Sendo necessária a aplicação de sanção, será levado em consideração: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

7.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
7.7. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
7.8. A extinção contratual  poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
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III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

7.9. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
7.10. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
7.11. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência poderá, a critério da 
administração municipal, ser prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
7.12. Constituem motivos possíveis para rescisão de Contrato: 
7.13. Não cumprimento das condições do Edital e da Ata, especificações e prazos; 
7.14. O cumprimento irregular de condições do Edital, especificações e prazos; 
7.15. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade do 
fornecimento nos prazos estipulados; 
7.16. O atraso injustificado da entrega do objeto sem justa causa e sem prévia comunicação à 
Contratante; 
7.17. A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Contratante; 
7.18. O descumprimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
7.19. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada impeditiva da 
execução do contrato; 
7.20. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, desde que prejudique a execução do contrato ou implique violação, ainda que 
indireta, das normas que disciplinam as licitações. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO SIGILO E DA PROTEÇÃO DE DADOS – LEI Nº 13.709/2018  
8.1. A CONTRANTE / CONTRATADA, além de guardarem sigilo sobre todas as informações obtidas 
em decorrência do cumprimento do contrato, se comprometem a adotar as melhores práticas para 
respeitar a legislação vigente e/ou que venha entrar em vigor sobre proteção de dados, sendo certo 
que se adaptará, inclusive, à Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).  
8.2. A CONTRANTE e CONTRATADA se obrigam ao dever de confidencialidade e sigilo 
relativamente a toda a informação e/ou dados pessoais a que tenha acesso por virtude ou em 
consequência das relações profissionais, devendo assegurar-se de que os seus colaboradores, 
consultores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas funções, tenham acesso e/ou 
conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais tratados. 
8.3. As partes de obrigam a realizar o tratamento de dados pessoais sensíveis ou não de acordo 
com as disposições legais vigentes, bem como nos moldes da Lei nº 13.709/2018, a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), visando dar efetiva proteção aos dados coletados de pessoas 
naturais que possam identificá-las ou torna-las identificáveis, utilizando-os de tais dados tão 
somente para os fins necessários à consecução do objeto deste Contrato, ou nos limites do 
consentimento expressamente  manifestado por escrito por seus respectivos titulares.  
8.4. A CONTRATANTE e a CONTRATADA se responsabilizam, única e exclusivamente, acerca da 
utilização dos dados obtidos por meio do presente contrato, sendo terminantemente vedada a 
utilização de tais informações para fins diversos daqueles relativos ao objeto do contrato, bem como 
outros fins ilícitos, ou que, de qualquer forma, atendem contra a moral e os bons costumes. 
8.5. O município de Pinhalzinho não será, em qualquer hipótese, responsabilizado pelo uso indevido 
por parte da CONTRATADA e/ou terceiros, com relação a dados armazenados em seus softwares 
e bancos de dados.  
8.6. A CONTRATANTE não poderá utilizar a informação e/ou os dados pessoais a que tenha acesso 
para fins distintos do seu fornecimento/prestação de serviços ao município de Pinhalzinho, não 
podendo, nomeadamente, transmiti-los a terceiros.  
8.7. O município de Pinhalzinho não irá compartilhar nenhum dado das pessoas naturais, salvo as 
hipóteses expressas da lei nº 13.709/2018, que permitem o compartilhamento sem consentimento 
do titular. 
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8.8. O dever de sigilo e de confidencialidade e as restantes obrigações previstas na presente 
cláusula deverão permanecer em vigor mesmo após o término de vigência do presente contrato.  
8.9. Eventuais violações externas que atinjam o sistema de proteção do município de Pinhalzinho, 
serão comunicadas aos titulares, bem como a Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD.  
8.10. Os dados pessoais serão eliminados após o término de seu tratamento, no âmbito e nos limites 
técnicos das atividades, autorizada a conservação para as seguintes finalidades:  
8.10.1. Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;  
8.10.2. Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos dados 
pessoais;  
8.10.3. Transferência à terceiro, desde que respeitados os requisitos de tratamento de dados 
dispostos nesta Lei; ou  
8.10.4. Uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, e desde que anonimizados 
os dados. 
 
CLÁUSULA NONA – DADOS BANCÁRIOS 
9.1. Todas as notas emitidas pela empresa deverão possuir em seu corpo o Banco, agencia e conta 
corrente para pagamento, vinculada ao CNPJ do contratado.  
9.2. Eventual alteração destes dados deve ser informada ao fiscal do contrato com 30  
(trinta) dias de antecedência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
10.1. Pelo atraso injustificado na entrega do objeto deste Contrato, se sujeita a CONTRATADA às 
penalidades previstas no art.  156 da Lei nº 14.133/21, na seguinte conformidade: 
10.1.1. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total da obrigação não 
cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento). 
10.2. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 156 da Lei 
14.133/21, e, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do(s) bem(ns) de não entregue(s). 
10.3. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, 
consequentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à CONTRATANTE. 
10.4. Na eventual aplicação de penalidades às Contratadas, por não atendimento das metas 
estabelecidas no item 1.3 e seus subitens, será considerado como valor mensal de referência o 
valor total da mensalidade pela prestação dos serviços contratados; 
10.5. Serão aplicados os seguintes critérios de avaliação de desempenho dos serviços prestados 
pelas Contratadas, descontando o tempo previsto no subitem 1.3.4: 
10.5.1. Até 120 (cento e vinte) minutos mensais de indisponibilidade: sem aplicação de desconto no 
pagamento mensal; 
10.5.2. Acima de 121 (cento e vinte) minutos até 240 (duzentos e quarenta) minutos mensais de 
indisponibilidade: desconto de 10% sobre o valor total da mensalidade, a ser aplicado como 
desconto no pagamento mensal, sem prejuízo da sanção administrativa; 
10.5.3. Acima de 240 (duzentos e quarenta) minutos mensais de indisponibilidade: desconto de 15% 
sobre o valor total da mensalidade, a ser aplicado como desconto no pagamento mensal, sem 
prejuízo da sanção administrativa; 
10.6. A aferição e avaliação das indisponibilidades serão mensuradas e contadas a partir da 
abertura do chamado pela Contratante na Central de Atendimento da Contratada ou da identificação 
de falhas pela Contratada, até o reestabelecimento do serviço e fechamento do chamado; 
10.6.1. Entende-se como período de indisponibilidade o tempo em minutos decorrido após o 
encerramento do tempo previsto para SLA de atendimento, conforme previsto no subitem 1.3.4 até 
a completa resolução da falha; 
10.7. As penalidades acima descritas não serão cumulativas; 
10.8. O valor total correspondente à(s) penalidade(s) aplicada(s) será descontado do valor da 
mensalidade a ser paga à Contratada no mês de referência imediatamente posterior ao das 
ocorrências das indisponibilidades ou de descumprimento dos prazos contratuais; 
10.9. A frequência de aferição e de avaliação da qualidade da prestação dos serviços será mensal, 
devendo a Contratada elaborar relatório gerencial, contendo a mensuração dos indicadores de 
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disponibilidade e operação dos serviços contratados, indicando os demonstrativos e fontes de 
dados que embasaram tal medição, apresentando-os à Contratante em condições para que esta 
possa avaliar a devida aderência dos serviços prestados aos parâmetros de qualidade definidos 
neste Termo de Referência e seus Anexos; 
10.10. A entrega do relatório gerencial deverá ser feita até o terceiro dia útil posterior ao mês de 
sua referência, em condições necessárias para a validação dos serviços pela Contratante; 
10.11. No caso dos indicadores de prazo de atendimento, não serão computados os tempos em 
que a solicitação aguardar retorno de informações da Contratante; 
10.12. Não serão computados também as possíveis interrupções no link de acesso à internet 
quando da utilização de janelas para manutenção preventiva realizadas pela Contratada, conforme 
especificado no subitem 1.3; 
10.13. Ainda em relação aos indicadores de prazos de atendimento, caso o atendimento 
demandado requeira naturalmente mais tempo para seu início ou conclusão do que o previsto, o 
atendimento não constará no cômputo do indicador em questão quando houver a devida justificativa 
comprobatória feita pela Contratada e aceita pela Contratante. Isto não exclui a responsabilidade 
da Contratada de implantar, dentro dos recursos disponíveis, mecanismos para garantir que todos 
os atendimentos sejam realizados dentro dos prazos previstos; 
10.14. A(s) penalidade(s) aplicada(s) em razão das inconformidades na prestação do serviço 
constantes neste Termo de Referência não impedem que a Contratante rescinda a contratação e 
aplique outras sanções previstas em lei; 
10.15. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa das partes, sendo que o prazo para apresentação de defesa prévia será de até 3 (três) dias 
úteis contados da respectiva ciência. 
 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
11.1. É vedada a cedência ou transferência do objeto pela Contratada, sob pena de aplicação de 
penalidades, inclusive rescisão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
12.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como no Portal da 
Transparência do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
13.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pinhalzinho, SC, para qualquer procedimento relacionado 
com o cumprimento do presente Contrato. 
 
E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 03 (três) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e 
por duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 
Pinhalzinho, SC, ______ de _____________ de 2024. 
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___________________________________ 
MARIO AFONSO WOITEXEM 

PREFEITO 
CONTRATANTE 

 

___________________________________ 
RESPONSÁVEL LEGAL 

RAZÃO SOCIAL 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 

_____________________________ 

EDERSON LAUSCHNER 
FISCAL DE CONTRATO  

 
 
 
 

_____________________________ 
CLEUNICE ECCO 

FISCAL DE CONTRATO 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
NÁDIA APARECIDA B. PIVOTTO 

FISCAL DE CONTRATO 
 
 
 
 
 

____________________________ 
KAREN CRISTINA BITARELLO ECCO 

Gestor do Contrato/secretário 
 
 
 

________________________________________ 
Visto e aprovado pela Assessoria jurídica 

 
 
 


